MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 17459.720008/2024-96

ACORDAO 1302-007.739 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE AMBEV S.A.
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Ano-calendario: 2019

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. SALDO
DE TRIBUTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSACAO NOS EXERCICIOS
SEGUINTES. DEBITOS DE ESTIMATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

O imposto de renda pago no exterior possui natureza de mecanismo
destinado a neutralizacdo da dupla tributacdo econbémica, sendo sua
deducdo limitada ao montante do imposto devido no Brasil sobre parcelas
positivas de lucros do exterior efetivamente computadas no lucro real, nos
termos da legislacdo da Tributagdo em Bases Universais. Invidvel a
utilizacdo de saldos de imposto pago no exterior, ainda que controlados na
Parte B do LALUR, para quitacdo de estimativas mensais de IRPJ e CSLL, sob
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pena de desvirtuamento do sistema legal e de restituicdo indireta de
tributo pago a Fisco estrangeiro. Caracterizada a falta de pagamento das
antecipa¢des mensais, é legitima a aplicagdo da multa isolada prevista no
artigo 44, Il, “b”, da Lei n2 9.430/1996.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2019
			 
				 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. SALDO DE TRIBUTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES. DÉBITOS DE ESTIMATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
				 O imposto de renda pago no exterior possui natureza de mecanismo destinado à neutralização da dupla tributação econômica, sendo sua dedução limitada ao montante do imposto devido no Brasil sobre parcelas positivas de lucros do exterior efetivamente computadas no lucro real, nos termos da legislação da Tributação em Bases Universais. Inviável a utilização de saldos de imposto pago no exterior, ainda que controlados na Parte B do LALUR, para quitação de estimativas mensais de IRPJ e CSLL, sob pena de desvirtuamento do sistema legal e de restituição indireta de tributo pago a Fisco estrangeiro. Caracterizada a falta de pagamento das antecipações mensais, é legítima a aplicação da multa isolada prevista no artigo 44, II, “b”, da Lei nº 9.430/1996.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.   
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Paulo Elias da Silva Filho (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
		 
	
	 
		 
		 1. Tratam-se, na origem, de Autos de Infração lavrados para a exigência de multas isoladas decorrentes da falta de recolhimento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ (e-fls. 203/206) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL (e-fls. 207/210), sobre a base de cálculo estimada, relativos ao ano-calendário de 2019, nos montantes a seguir discriminados:
		 PENALIDADE
		 VALOR
		 
		 Multa Isolada de IRPJ
		 417.591.693,62
		 
		 Multa Isolada de CSLL
		 157.756.399,29
		 
		 TOTAL
		 575.348.092,91
		 
		 2. Conforme se verifica da “Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal” que compõem os respectivos Autos de Infração, a Autoridade Fiscal apurou as infrações descritas abaixo:
		 IRPJ:
		 Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lançamento de ofício, nos termos dos arts. 949 e 970 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/18, aprovado pelo Decreto nº 9.580/18, em face da apuração das infrações abaixo descritas aos dispositivos legais mencionados.
		 Os atos normativos infralegais citados na fundamentação legal deste Auto de Infração estão amparados pelo disposto no art. 100 da Lei nº 5.172/66 (CTN), sendo a atividade administrativa de lançamento vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do art. 142 do CTN.
		 MULTA OU JUROS ISOLADOS 
		 INFRAÇÃO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CÁLCULO ESTIMADA 
		 Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e/ou balanços de suspensão ou redução.
		 Fato Gerador Multa 
		 31/01/2019 79.271.385,59 
		 28/02/2019 39.331.666,01 
		 31/03/2019 27.730.314,45 
		 30/04/2019 14.552.401,70 
		 31/05/2019 24.599.641,67 
		 30/06/2019 28.376.446,81 
		 30/09/2019 94.238.544,34 
		 31/10/2019 65.251.832,16 
		 30/11/2019 44.239.460,89 
		 
		 ENQUADRAMENTO LEGAL 
		 Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2019 e 30/11/2019:
		 Arts. 219 e 907 do RIR/18; 
		 art. 44, inciso II, alínea b, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/07 
		 Fazem parte do presente auto de infração todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados.
		 CSLL:
		 Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lançamento de ofício, nos termos dos arts. 949 e 970 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/18, aprovado pelo Decreto nº 9.580/18, em face da apuração das infrações abaixo descritas aos dispositivos legais mencionados.
		 Os atos normativos infralegais citados na fundamentação legal deste Auto de Infração estão amparados pelo disposto no art. 100 da Lei nº 5.172/66 (CTN), sendo a atividade administrativa de lançamento vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do art. 142 do CTN.
		 MULTA OU JUROS ISOLADOS INFRAÇÃO: FALTA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A BASE ESTIMADA Falta de pagamento da Contribuição Social incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e/ou balanços de suspensão ou redução.
		 Fato Gerador Multa 
		 31/01/2019 28.538.058,81 
		 28/02/2019 20.744.532,62 
		 31/03/2019 3.182.248,77 
		 30/04/2019 5.239.224,62 
		 31/05/2019 8.856.231,00 
		 30/06/2019 10.215.880,85 
		 30/09/2019 40.367.048,00 
		 31/10/2019 16.662.981,14 
		 30/11/2019 23.950.193,48 
		 
		 ENQUADRAMENTO LEGAL 
		 Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2019 e 30/11/2019:
		 Art. 44, inciso II, alínea b, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/07.
		 Art. 28 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 12.715/12.
		 Fazem parte do presente auto de infração todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados. 
		 3.De acordo com o relatado no “Termo de Verificação Fiscal” (e-fls. 167/202), a Fiscalização verificou que a Contribuinte - nos meses de janeiro a novembro de 2019 -, deduziu indevidamente valores de “Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital” para abater o IRPJ e a CSLL mensais, caracterizando falta de pagamento das estimativas.
		 4. Com base nisso, aplicou-se multa isolada nos termos do artigo 44, §1º, IV, da Lei nº 9.430/1996, calculada sobre o valor das estimativas não pagas. Confira-se:
		 “5. De acordo com a ECF - Escrituração Contábil Fiscal abaixo listada, a Ambev apurou seu resultado tributável do ano-calendário de 2019 pela sistemática do lucro real anual.
		 /
		 6. Cabe mencionar que a empresa apresentou nova ECF retificadora em 14/07/2023, data em que a presente ação fiscal já estava em curso, razão pela qual será desconsiderada, sendo a última ECF transmitida antes da ciência do início do procedimento fiscal (acima referenciada) válida para todos os efeitos.
		 7. Como consequência desse regime de tributação adotado nesse ano-calendário de 2019, a Ambev tornou-se obrigada a apurar estimativas mensais de IRPJ e de CSLL. Especificamente para os meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, setembro, outubro e novembro de 2019, a Ambev ilicitamente se utilizou de supostos valores de “Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital” como deduções dos montantes dessas estimativas mensais a pagar. Todavia, como será detalhado, o suposto imposto pago no exterior não poderia reduzir o valor a pagar das referidas estimativas mensais. Por conseguinte, restou caracterizada a falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ e da CSLL, para esses períodos acima apontados, cuja correspondente sanção é a aplicação da multa isolada de 50% sobre os valores dos pagamentos mensais que ilicitamente deixaram de ser efetuados”. 
		 5. O “Termo de Verificação Fiscal” dedica várias páginas a uma análise aprofundada sobre a Tributação em Bases Universais (“TBU”) e a política fiscal brasileira, explicando que:
		 A Tributação em Bases Universais (“TBU”) busca neutralidade tributária e combate à evasão internacional.
		 O sistema brasileiro passou, desde a Lei nº 9.249/1995, a tributar lucros de controladas e coligadas no exterior.
		 Essa sistemática foi ajustada pela Lei nº 12.973/2014, que diferencia controladas (tributadas pelo regime de competência) e coligadas (tributadas quando há disponibilidade financeira).
		 O desconto do imposto pago no exterior é permitido apenas no ajuste anual, dentro de limites legais, e nunca nas estimativas mensais.
		 5. Com base nas explicações acima, a Fiscalização prossegue relatando que a Contribuinte violou as regras da Lei nº 12.973/2014 e da IN RFB nº 1.520/2014, ao:
		 deduzir antecipadamente o IR pago no exterior, sem observar os limites individuais por controlada;
		 utilizar valores controlados na Parte B do LALUR para compensar estimativas mensais de IRPJ e CSLL, prática não prevista em lei;
		 efetuar apuração consolidada indevida de créditos de IR exterior;
		 o que resultou em formação de saldo negativo artificial e redução indevida de recolhimentos.
		 6. Segundo a Fiscalização, o desconto do IR pago no exterior só pode ocorrer no ajuste anual (31/12) e não nas apurações mensais — pois, caso contrário, permitiria planejamentos tributários abusivos e restituição indevida de imposto estrangeiro no Brasil. É o que se verifica dos seguintes trechos:
		 “Das deduções do IR pago no exterior nas estimativas mensais– Receita Bruta 
		 142. Conforme descrito acima, a fiscalizada, sujeita a tributação com base no lucro real, optou pelo cálculo das estimativas mensais com base na Receita Bruta nos meses de fevereiro, setembro e novembro de 2019, de acordo com artigos 2º e 28 da Lei nº 9.430/96 (e alterações posteriores).
		 143. O IR pago no exterior é o valor efetivamente pago pela controlada (pessoa jurídica diferente do contribuinte brasileiro) sobre a renda auferida por essa em seu país de origem, e não é identificado em nenhum dos incisos do §4º do art. 2º da Lei 9430/96.
		 144. Portanto, não há previsão legal para a dedução do IR pago no exterior no cálculo das estimativas mensais previsto no art. 2º da Lei 9.430/96, porque o artigo disciplina deduções de imposto pago APENAS pelo próprio contribuinte, o que não é o caso. 
		 [...]
		 145. Por outro lado, o art. 43, §2º, da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional) estabelece que as receitas ou rendimentos oriundos do exterior seguirão o estabelecido em lei própria.
		 146. A legislação que rege a TBU é a Lei 12.973/14 e nela está determinado que o IR pago no exterior por controlada deve ser deduzido do Imposto devido no Brasil referente ao lucro adicionado da controlada, em data certa, 31/12.
		 147. Estabelece essa legislação que 31/12, quando ocorre a apuração do Lucro Real, é o momento em que o contribuinte adiciona ao seu Lucro Real os lucros disponibilizados pelas controladas do exterior, bem como em que pode deduzir o IR pago no exterior do imposto devido no Brasil referente ao lucro adicionado daquela controlada, dentro dos limites e condições legais.
		 148. A estimativa mensal é mera antecipação de pagamento do imposto que será devidamente calculado em 31/12, e nela somente poderão ser deduzidos valores passíveis de ressarcimento/compensação por parte da RFB, caso na Apuração Anual, o contribuinte tenha apurado que ele próprio pagou IRPJ/CSLL a mais durante o ano”. (Destaques no original)
		 7.  O relatório destaca que: (i) o crédito de IR pago no exterior tem natureza estritamente compensatória, não podendo ser convertido em crédito a favor da Contribuinte; (ii) o controle desses valores deve ser feito individualmente por coligada/controlada e registrado na Parte B do LALUR e; (iii) somente se houver imposto devido no Brasil sobre o lucro correspondente, o crédito poderá ser utilizado para abater o tributo nacional. A Contribuinte, ao usar o crédito de IR exterior para anular estimativas mensais, teria antecipado indevidamente um benefício que a legislação restringe ao encerramento do exercício fiscal.
		 8. Por oportuno, transcreve-se os seguintes trechos do “Termo de Verificação Fiscal”:
		 “121. Portanto, respeitando as imposições trazidas pela Norma de TBU, o IR pago no exterior que esteja controlado na Parte B do LALUR somente pode ter a destinação prevista em lei. Portanto, serve tão-somente para evitar que haja uma dupla tributação da renda trazida do exterior. Nesse sentido, esse montante somente pode ser usado quando houver o reconhecimento de lucro no exterior, respeitados os limites legais de forma a evitar que haja restituição do IR pago no exterior no Brasil. Dito de outra forma: quando o contribuinte apurar lucro das coligadas e controladas, deverá calcular os limites de desconto de IR no exterior (limitado ao IRPJ e à diferença entre o IRPJ antes e depois do reconhecimento do lucro). Dentro desses limites, o contribuinte terá à sua disposição a soma do IR pago no exterior no ano corrente e do saldo de IR pago no exterior controlado na Parte B do LALUR. Fora dessa situação, descontar IR pago no exterior por terceiro com o próprio IRPJ devido equivale a restituir no Brasil o IR pago no exterior, sem qualquer autorização legal”. (Destaques no original)
		 *******************************************************************
		 “142. Conforme descrito acima, a fiscalizada, sujeita a tributação com base no lucro real, optou pelo cálculo das estimativas mensais com base na Receita Bruta nos meses de fevereiro, setembro e novembro de 2019, de acordo com artigos 2º e 28 da Lei nº 9.430/96 (e alterações posteriores).
		 143. O IR pago no exterior é o valor efetivamente pago pela controlada (pessoa jurídica diferente do contribuinte brasileiro) sobre a renda auferida por essa em seu país de origem, e não é identificado em nenhum dos incisos do §4º do art. 2º da Lei 9430/96.
		 144. Portanto, não há previsão legal para a dedução do IR pago no exterior no cálculo das estimativas mensais previsto no art. 2º da Lei 9.430/96, porque o artigo disciplina deduções de imposto pago APENAS pelo próprio contribuinte, o que não é o caso”. (Destaques no original)
		 *******************************************************************
		 “146. A legislação que rege a TBU é a Lei 12.973/14 e nela está determinado que o IR pago no exterior por controlada deve ser deduzido do Imposto devido no Brasil referente ao lucro adicionado da controlada, em data certa, 31/12.
		 147. Estabelece essa legislação que 31/12, quando ocorre a apuração do Lucro Real, é o momento em que o contribuinte adiciona ao seu Lucro Real os lucros disponibilizados pelas controladas do exterior, bem como em que pode deduzir o IR pago no exterior do imposto devido no Brasil referente ao lucro adicionado daquela controlada, dentro dos limites e condições legais.
		 148. A estimativa mensal é mera antecipação de pagamento do imposto que será devidamente calculado em 31/12, e nela somente poderão ser deduzidos valores passíveis de ressarcimento/compensação por parte da RFB, caso na Apuração Anual, o contribuinte tenha apurado que ele próprio pagou IRPJ/CSLL a mais durante o ano”.  (Destaques no original)
		 *******************************************************************
		 151. A lógica da vedação da utilização do IR pago no exterior, mesmo que em balanços/balancetes de suspensão ou redução das estimativas de janeiro a novembro, respeita o princípio de que os valores efetivamente pagos pelo contribuinte nessas estimativas serão objeto de dedução na Apuração Anual, e consequentemente, caso resultem em valor superior ao valor do imposto devido apurado em 31/12, poderão ser objeto de restituição e consequentemente compensação com os tributos administrados pela Receita Federal, de acordo com o art. 74 da Lei nº 9.430/96, e isso NÃO é permitido considerando que o IR pago no exterior NÃO é valor efetivamente pago pelo contribuinte e NÃO faz parte dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, portanto não há o que se falar em restituir o que não foi pago pelo contribuinte que apura, no caso, o Lucro Real. 
		 152. Além do mais, como a adição dos lucros somente ocorre em 31/12, não há como separar em momentos diversos o lucro da controlada, única base para o cálculo do imposto devido, e a dedução do IR pago no exterior que será feita do mesmo imposto devido calculado”. (Destaques no original)
		 9. A Contribuinte foi cientificada do lançamento através de sua Caixa Postal - Domicílio Tributário Eletrônico (“DTE”), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 218) e, apresentou Impugnação (e-fls. 223/259), cujas alegações podem ser assim resumidas:
		 A legislação federal autoriza a compensação dos créditos de IR Exterior com débitos de IRPJ e CSLL devidos em períodos subsequentes, independentemente da adição de novos lucros oriundos do exterior.
		 O crédito de IR Exterior, devidamente escriturado na Parte B, já foi testado quanto aos limites de compensação no período de origem e, portanto, não está sujeito a novo teste ou reavaliação nos exercícios seguintes.
		 A Fiscalização desconsiderou tal previsão normativa e aplicou indevidamente multa isolada, confundindo o caso com hipóteses de formação de saldos negativos, que possuem natureza diversa.
		 O regime de Tributação em Bases Universais (“TBU”), instituído pela Lei nº 9.249/1995, e a adoção do método do crédito ordinário no Brasil, segundo o qual: o imposto pago no exterior pode ser compensado com o IRPJ e a CSLL devidos no Brasil, até o limite da tributação incidente sobre os lucros que originaram o crédito; não há devolução de imposto estrangeiro, apenas compensação até o limite do tributo brasileiro correspondente.
		 O crédito não utilizado no período de origem, em razão de prejuízo fiscal anterior à adição de lucros do exterior, deve ser controlado na Parte B para uso futuro.
		 Tal mecanismo visa evitar dupla tributação — uma vez que o lucro da controlada foi tributado no exterior (pelo IR pago) e no Brasil (pelo consumo de prejuízos fiscais).
		 A Contribuinte cita: a) os §§19 do artigo 30 da IN RFB nº 1.520/2014 e §20 do artigo 14 da IN RFB nº 213/2002, que autorizam expressamente a compensação de créditos de IR Exterior com valores de IRPJ e CSLL devidos em anos-calendário subsequentes; b) a Solução de Consulta COSIT nº 18/2021, que reconhece a possibilidade de utilização de créditos de IR Exterior controlados em Parte B para compensar valores de IRPJ e CSLL devidos trimestralmente, sem exigir adição de novos lucros do exterior e c) a ausência de qualquer dispositivo legal que imponha individualização dos créditos ou condicione sua utilização à ocorrência de novos lucros de controladas ou coligadas no exterior.
		 Conclui que a aplicação da multa isolada é indevida, pois houve pagamento mediante crédito legítimo devidamente controlado pela empresa.
		 10. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 23 de janeiro setembro de 2025, a 10ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06”), em Acórdão de nº 106-048.678 (e-fls.402/432), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 Não há previsão legal para deduzir IR pago no exterior: na estimativa por receita bruta (art. 2º, Lei 9.430/96) e na estimativa por balanços/balancetes (art. 35, Lei 8.981/95).
		 A dedução do IR no exterior só é possível no ajuste anual (ou na estimativa de dezembro por balancete de suspensão/redução, quando coincide com o resultado do ajuste).
		 O regime de TBU (Lei 12.973/14; IN 1.520/14) limita a dedução ao IRPJ/CSLL devidos no Brasil sobre as parcelas positivas de lucros do exterior computadas no lucro real; não gera “crédito” ressarcível/compensável.
		 Cita a IN 1.700/2017 (arts. 40, 47, 49) e o Parecer Normativo Cosit 2/2018: as estimativas são antecipações; nas deduções mensais não entra IR pago no exterior.
		 A SC COSIT 18/2021 não se aplica (trata de receitas de serviços no exterior e, de todo modo, não afasta os limites legais).
		 Com relação ao precedente CARF 1401-004.116, aduz ser impossível usar IR pago no exterior de períodos anteriores para compensar estimativas mensais.
		 A dedução do IR exterior é individualizada por investida, limitada ao IRPJ/CSLL devidos no Brasil sobre as parcelas positivas incluídas no lucro real.
		 Se houver prejuízo (sem IR devido), calcula-se um valor-limite e controla-se na Parte B para deduzir nos anos seguintes, quando houver lucro real com lucros do exterior.
		 Lei 9.430/96, artigo 2º e IN 1.700/2017: nas estimativas mensais, não há dedução de IR pago no exterior; lucros do exterior não integram a base da estimativa por receita bruta (IN 1.700/2017, art. 40, V).
		 A “compensação” da IN 1.520/2014 é dedução técnica no ajuste, não a compensação do CTN artigo 170 ou Lei 9.430/96 artigo 74.
		 Sem dupla tributação: se os lucros do exterior zeram ou reduzem a base no Brasil, não houve IR/CSLL aqui; logo, não há bis in idem.
		 11. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2019 LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR. CÔMPUTO NO LUCRO REAL.
		 Os lucros auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano.
		 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. DEDUÇÃO.
		 A pessoa jurídica poderá deduzir o imposto de renda incidente no exterior sobre os lucros computados no lucro real até o limite do imposto de renda incidente no Brasil sobre os referidos lucros.
		 ESTIMATIVAS MENSAIS. APURAÇÃO. DEDUÇÕES LEGAIS.
		 A pessoa jurídica somente poderá deduzir, do imposto apurado mensalmente a título de antecipação do IRPJ a ser determinado no Ajuste Anual, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente, bem como os incentivos de dedução do imposto, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-Transporte, Doações aos Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas e Atividade Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na legislação vigente.
		 ESTIMATIVAS MENSAIS. DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não existe previsão legal para dedução de saldo de imposto de renda pago no exterior dos valores devidos a título de estimativas mensais. Imposto de renda pago no exterior não constitui crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela RFB, não podendo ser utilizado para a compensação de tributos federais.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2019 
		 ESTIMATIVAS MENSAIS. DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO COM IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não existe previsão legal para dedução de saldo de imposto de renda pago no exterior dos valores devidos a título de estimativas mensais. Imposto de renda pago no exterior não constitui crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela RFB, não podendo ser utilizado para a compensação de tributos federais.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 12. Na sequência, a Contribuinte foi cientificada do resultado do Acórdão n° 106-048.678 (e-fls.402/432), através de sua Caixa Postal - Domicílio Tributário Eletrônico (“DTE”), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 442), e entendeu pela interposição de Recurso Voluntário (e-fls. 446/489), por meio do qual ratificou as alegações que já haviam sido suscitadas na Impugnação e, suscitou, ainda, as seguintes:
		 A legislação federal permite o uso dos créditos de IR no exterior acumulados em Parte B do LALUR/LACS para compensar débitos futuros de IRPJ e CSLL, inclusive estimativas mensais.
		 A DRJ inovou no julgamento, usando fundamentos (IN 1.700/2017) que não constavam na autuação original, violando o princípio da legalidade e o artigo 146 do Código Tributário Nacional (vedação à alteração de critério jurídico posterior).
		 O procedimento adotado tem respaldo expresso nos artigos 26 da Lei 9.249/95, 87 da Lei 12.973/14 e 25–30 da IN 1.520/14.
		 O objetivo não é restituição ou benefício fiscal, mas evitar dupla tributação sobre lucros de controladas no exterior.
		 O recurso dedica parte significativa à interpretação da tributação em bases universais (TBU) e do método do crédito ordinário, dispondo que: o Brasil tributa lucros no exterior, mas concede crédito pelo imposto pago fora do país, limitado ao imposto devido no Brasil.
		 Quando há prejuízo fiscal no Brasil, o IR pago no exterior não pode ser aproveitado no mesmo período, devendo ser controlado na Parte B para uso futuro (IN 1.520/14, art. 30, §§14–19). Assim, o crédito acumulado é legítimo e pode ser usado para compensar IRPJ/CSLL de períodos subsequentes, inclusive estimativas mensais.
		 O recurso anexa parecer do Prof. Sérgio André Rocha (UERJ), que: a) confirma a correção do registro em Parte B do IR no exterior; b) afirma que não há vedação legal ao uso dos créditos para quitar estimativas mensais e; c) Reconhece que a legislação busca neutralizar a dupla tributação e que o consumo de prejuízo fiscal no Brasil equivale à tributação de lucros no exterior.
		 13. Através do Despacho de Encaminhamento (e-fl. 492), os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN para que fosse intimada quanto à interposição do Recurso Voluntário. Na sequência, a PGFN apresentou Contrarrazões (e-fls. 493/515), em que sustenta, em síntese, as seguintes questões:
		 Impossibilidade de uso do crédito de IR no exterior para estimativas, pois não há previsão legal permitindo deduzir ou compensar o IR pago no exterior das estimativas mensais.
		 O crédito de IR no exterior só pode ser utilizado para abater o IRPJ e CSLL sobre lucros de controladas e coligadas no exterior, quando adicionados ao lucro real no balanço de 31 de dezembro.
		 Usar tais valores para quitar estimativas mensais viola o artigo 25 da Lei 9.249/95 e o artigo 87 da Lei 12.973/14, e cria o risco de gerar “saldo negativo” de tributo pago no exterior passível de restituição — algo vedado pela legislação.
		 A Fazenda cita e interpreta extensivamente: a Lei 9.249/1995, artigos 25 e 26 (lucros e rendimentos auferidos no exterior computados no lucro real apenas em 31/12; limite de compensação com IR brasileiro); a Lei 9.430/1996, artigos 2º e 16 (estimativas mensais e tributação universal); a Lei 12.973/2014, artigo 87 (limite de dedução proporcional ao lucro tributado no exterior);a IN RFB 1.520/2014, artigos 8º e 30, §§ 14–17 (controle em Parte B e uso apenas para lucros no exterior).
		 A PGFN argumenta que permitir o uso do IR no exterior para quitar estimativas: converteria indevidamente tributos pagos a governos estrangeiros em créditos compensáveis no Brasil; possibilitaria restituição de imposto pago no exterior e, violaria a soberania fiscal e a finalidade do método de crédito ordinário, que visa apenas neutralizar a dupla tributação, não gerar benefício financeiro.
		 14. Conforme consta do respectivo Despacho de Encaminhamento (e-fl. 516), os autos foram remetidos a este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para prosseguimento do julgamento do Recurso Voluntário. 
		 15. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 I – Juízo de Admissibilidade do Recurso Voluntário
		 16. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 17. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 04.02.2025 (e-fl. 442), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 05.03.2025 (e-fl. 445), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 18. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 II – Delimitação da Lide
		 19. A controvérsia posta nos autos cinge-se à legalidade da utilização de valores de Imposto de Renda pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital — devidamente controlados pela Contribuinte na Parte B do LALUR/LACS — para abatimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL referentes ao ano-calendário de 2019.
		 20. De forma mais específica, discute-se se a Contribuinte, sujeita ao regime de Lucro Real anual, poderia deduzir ou compensar, nas apurações mensais de janeiro a novembro de 2019, os valores de imposto pago por controladas no exterior, a título de crédito de imposto estrangeiro, a fim de reduzir ou eliminar o montante a recolher a título de estimativas mensais de IRPJ e CSLL.
		 21. A Fiscalização entendeu que tal conduta é vedada pela legislação vigente, porquanto: (i) o imposto pago no exterior só pode ser deduzido no ajuste anual (31 de dezembro), quando os lucros das controladas e coligadas são adicionados ao lucro real; (ii) inexiste previsão legal que autorize a dedução desses valores nas estimativas mensais previstas no artigo 2º da Lei nº 9.430/1996 e; (iii) o uso antecipado dos créditos configuraria pagamento indevido e geraria a formação artificial de saldo negativo, passível de restituição indevida de tributo estrangeiro no Brasil.
		 22. Com base nesse entendimento, a Autoridade Fiscal lavrou Autos de Infração para exigência de multas isoladas, nos termos do artigo 44, inciso II, “b”, da Lei nº 9.430/1996, nos valores de R$ 417.591.693,62 (IRPJ) e R$ 157.756.399,29 (CSLL), totalizando R$ 575.348.092,91.
		 23. A Contribuinte (AMBEV S.A.), por sua vez, sustenta que a legislação federal — especialmente os artigos 26 da Lei nº 9.249/1995, 87 da Lei nº 12.973/2014 e 25 a 30 da IN RFB nº 1.520/2014 — autoriza o aproveitamento dos créditos de IR pago no exterior em períodos subsequentes, inclusive para compensação de estimativas mensais de IRPJ e CSLL, sem necessidade de nova apuração de lucros de controladas no exterior.
		 24. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nas contrarrazões, defende a manutenção integral do lançamento, reafirmando a impossibilidade jurídica de utilização do imposto pago no exterior para quitação de estimativas mensais, sob pena de desvirtuar o método do crédito ordinário e converter tributo estrangeiro em crédito compensável no Brasil.
		 25. Dessa forma, a lide se delimita à verificação de se há ou não amparo legal para o uso de créditos de IR pago no exterior, controlados em Parte B do LALUR/LACS, na quitação das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, no ano-calendário de 2019, bem como à consequente validade da multa isolada aplicada pela Autoridade Fiscal.
		 
		 III – Análise da Alegação Preliminar de Indevida Alteração do Critério Jurídico 
		 26. A Recorrente sustenta que a decisão recorrida teria efetuado mudança indevida do critério jurídico adotado pela Fiscalização para lavrar os Autos de Infração, em violação ao artigo 146 do Código Tributário Nacional. Alega que, a Autoridade Julgadora “a quo” inovou ao fundamentar a manutenção da multa com base em uma enumeração exaustiva das deduções admitidas nas estimativas mensais de IRPJ e CSLL – notadamente os artigos 40 e 47 da IN n° 1.700/2017 – de modo que, não poderiam ser utilizados como fundamento válido ao caso concreto, por não constarem dos Autos de Infração.
		 27. De fato, ao compulsar o “Termo de Verificação Fiscal”, não há uma citação literal dos artigos 40 e 47 da IN n° 1.700/2017, mas verifica-se diversas passagens com o mesmo sentido, qual seja, da impossibilidade de considerar o IR pago no exterior na apuração das estimativas mensais, de modo que, o raciocínio adotado pela Autoridade Autuante confirma a lógica normativa dos artigos mencionados.
		 28. Para melhor visualização, apresentamos o critério adotado no lançamento e o critério adotado pela decisão recorrida:
		 RELATÓRIO FISCAL
		 DECISÃO RECORRIDA
		 
		 É explícito ao afirmar que não há previsão legal para dedução do IR pago no exterior nas estimativas mensais, porque essas estimativas são calculadas sobre a receita bruta e admitem apenas deduções de imposto pago pelo próprio contribuinte no Brasil. 
		 “Não há previsão legal para a dedução do IR pago no exterior no cálculo das estimativas mensais previsto no art. 2º da Lei nº 9.430/96.”
		 
		 
		 Tal afirmação é coerente com a previsão dos artigos 40 e 47 da IN n° 1.700/2017, pois se os lucros do exterior não integram a base da estimativa, não há como confrontar IR pago no exterior nessa fase.
		 “Uma leitura atenta dos parágrafos 5º e 6º da IN supra permite concluir que também não existe previsão da dedução do IR pago no exterior, para apuração do valor das estimativas mensais a pagar do IRPJ e da CSLL, apuradas com base em balancete de suspensão/redução”.
		 
		 Reforça que a Tributação em Bases Universais reconhece lucros do exterior somente no ajuste anual e permite a dedução do IR pago no exterior exclusivamente no encerramento do período.
		 “O momento único para oferecimento dos resultados e suas deduções autorizadas é 31/12.”
		 
		 Exatamente a mesma lógica: não há confronto mensal, pois a compensação do imposto pago depende de condições não satisfeitas na apuração das estimativas, tais como apuração do imposto de renda sobre lucros no exterior incluídos na apuração do lucro real.
		 “Portanto, o que a impugnante fez foi construir um raciocínio que não tem respaldo na legislação da TBU, para deixar de se submeter aos limites impostos por essa mesma legislação, e promover a internalização de supostos “créditos” de IR pago no exterior para “compensar” diretamente obrigações tributárias no Brasil. E, ainda, deduzindo tais obrigações compensadas como se fossem antecipações liquidadas, apurando saldo negativo, compensando-o outras obrigações tributárias”.
		 
		 Afirma que permitir o uso do IR pago no exterior nas estimativas desvirtua a TBU e pode gerar saldo negativo artificial de IRPJ e CSLL.
		 “A utilização do IR pago no exterior na dedução das estimativas mensais […] não é permitida.”
		 Isso pressupõe, necessariamente, que os lucros do exterior não compõem a base mensal, como consta nos artigos.
		 “Portanto, além de deixar de recolher, indevidamente, as estimativas mensais de IRPJ/CSLL, as considerou no ajuste para deduzir os tributos devidos, gerando saldo negativo para ser compensado. A conduta da impugnante contraria frontalmente a legislação brasileira que disciplina a TBU, a compensação e a apuração do imposto de renda, e é inegavelmente ilícita, como afirmou a auditoria”.
		 
		 29. Como se vê, não houve alteração de critério jurídico, pois a decisão recorrida não negou provimento à Impugnação em razão dos artigos 40 e 47 da IN n° 1.700/2017, esses foram citados apenas para elucidar o tema, da mesma forma quando da lavratura dos Autos de Infração, pois os excertos utilizados no “Termo de Verificação Fiscal” se repetem nas razões de decidir.
		 30. Por essas razões, entendo por rejeitar as alegações de alteração de critério jurídico.
		 
		 IV – Análise das Alegações Meritórias
		 31. De plano, observa-se que a Recorrente reiterou integralmente o tópico “Permissão Legal para as Compensações de Antecipações Mensais de IRPJ e CSLL com Saldos de IR no Exterior de Períodos Anteriores” e seus subtópicos , os quais, em essência, possuem a mesma finalidade: cancelar os Autos de Infração lavrados para exigência da multa isolada de 50%, prevista no artigo 44, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 9.430/1996, em razão da suposta falta de pagamento das antecipações mensais de IRPJ e CSLL relativas aos meses de janeiro a novembro do ano-calendário de 2019.. Diante da sobreposição e semelhança dos argumentos, entendo adequado analisá-los em conjunto.
		 32. A presente controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Imposto de Renda pago no exterior, ainda que regularmente controlado na Parte B do LALUR, para fins de quitação das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, ao longo do exercício.
		 33. A Recorrente sustenta que a legislação aplicável à Tributação em Bases Universais (TBU) autoriza o registro, na Parte B do LALUR, do Imposto de Renda pago no exterior não utilizado no respectivo ano-calendário, bem como a sua utilização para dedução do IRPJ e da CSLL devidos em períodos subsequentes. Segundo alega, essa dedução seria admissível tanto no regime do Lucro Real anual ou trimestral, quanto na apuração das estimativas mensais, independentemente de os valores de IRPJ e CSLL devidos nos períodos posteriores decorrerem ou não da adição de lucros auferidos no exterior.
		 34. Todavia, conforme detalhado no “Termo de Verificação Fiscal” (e-fls. 167/202), a Recorrente utilizou o imposto pago no exterior para compensar e “zerar” os valores das estimativas mensais, gerando assim um saldo negativo de IRPJ e CSLL, o qual foi objeto de repetição de indébito, caracterizando devolução de tributo pago no exterior, o que, segundo a Fiscalização, não encontra amparo na legislação de regência. Confira-se:
		 “156. Vê-se que o uso do IR pago no exterior está umbilicalmente atrelado ao reconhecimento de parcelas positivas computadas no lucro real. Portanto, somente quando o contribuinte no Brasil reconhece essas parcelas positivas, pode utilizar o valor do IR pago no Exterior para descontar do IRPJ, sempre dentro dos limites previstos na legislação. Releva destacar que a forma adotada pelo legislador tem exatamente o sentido de prevenir a restituição no Brasil de imposto pago pelas controladas e coligadas no exterior. Em outras palavras, tem o objetivo de evitar (i) a “compensação” direta do IR pago no exterior com débitos de IRPJ sem o cômputo de resultados de investimentos no exterior; e (ii) a formação de saldos negativos de IRPJ e CSLL decorrentes de “compensações”, especialmente de estimativas mensais.
		 157. Em vista das razões anteriormente expostas, é mister alertar que a adoção de interpretações que permitam a livre compensação de estimativas de anos-calendários subsequentes com o IR pago no exterior controlado na Parte B do LALUR teria como consequência a violação da finalidade da norma de TBU e, com isso, permitiria aos contribuintes obterem, em dois passos, um benefício vedado legalmente, que é a transformação do IR pago pelas coligadas e controladas no exterior em saldo negativo de IRPJ e CSLL da investidora brasileira, passível de restituição ou compensação com fundamento no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996.
		 158. Os dois passos mencionados são a apuração de excesso de IR pago no exterior em um ano e a utilização para compensação com estimativas mensais nos anos subsequentes.
		 159. De acordo com o Registro M410 (“Lançamentos na conta da parte B do e-Lalur e do e-Lacs sem reflexos na parte A”) da ECF (fls. 114 a 166), os valores deduzidos das estimativas do ano de 2019 foram creditados na conta 506003 “Imposto de Renda Pago no Exterior”, conforme indica a extração abaixo:
		 /
		 160. Buscando uma análise mais ampla dos reflexos da dedução indevida do IR pago no exterior nas estimativas mensais, identificamos que, além de ZERAR o imposto devido no mês, o que afeta, num primeiro plano, diretamente o fluxo da arrecadação do Fisco Federal, a soma dessas deduções mensais indevidas são lançadas nas rubricas (-) Imposto de Renda Mensal Efetivamente Pago por Estimativa, no Registro N630 (Apuração Anual) e (-) CSLL Mensal Efetivamente Paga por Estimativa, compondo praticamente o Saldo Negativo e a Base de Cálculo Negativa do ano em análise, e abrindo de forma artificial a possibilidade do contribuinte de solicitar ressarcimento e posterior compensação com outros tributos administrados pela RFB. Veja o comparativo entre o Registro N620 e N630, e do Registro N660 e N670, da ECF do ano de 2019: 
		 /
		 /
		 161. Temos com o mecanismo acima descrito, uma espécie de “nacionalização” indevida de um tributo sobre a renda pago no exterior por pessoa jurídica diferente do contribuinte do Lucro Real, e que afetou numa segunda oportunidade o fluxo da arrecadação do Fisco Federal, na medida em que, de forma artificial, gerou Saldo Negativo do IRPJ e Base de Cálculo negativa de CSLL, e, na sequencia apresentou pedidos de restituição com posterior compensação com outros tributos federais, os quais são abaixo descritos (e não serão objeto da presente análise), negando integralmente obediência ao art. 74 da Lei nº 9.430/96:
		 /”.
		 35. Com efeito, a legislação que disciplina a Tributação em Bases Universais (TBU) — notadamente os artigos 25 e 26 da Lei nº 9.249/1995, bem como os artigos 77 a 79 e 87 da Lei nº 12.973/2014, regulamentados pela Instrução Normativa RFB nº 1.520/2014 — restringe a utilização do imposto pago no exterior à dedução do IRPJ e da CSLL incidentes sobre lucros do exterior efetivamente computados na base de cálculo do tributo no Brasil, observados limites objetivos e critérios de controle.
		 36. O imposto pago no exterior não possui natureza de crédito financeiro autônomo, mas sim de mecanismo de neutralização da dupla tributação, cujo aproveitamento está condicionado à existência de imposto devido no Brasil sobre os lucros que lhe deram origem. Por essa razão, a legislação autoriza, em determinadas hipóteses, o controle do excesso na Parte B do LALUR, para utilização em exercícios subsequentes, mas não confere ao contribuinte liberdade irrestrita para utilizar tais valores na quitação de quaisquer débitos tributários.
		 37. No que se refere às estimativas mensais apuradas com base na receita bruta, a vedação é ainda mais evidente. O artigo 2º da Lei nº 9.430/1996 prevê, de forma taxativa, as deduções admitidas na apuração dessas estimativas, não constando, entre elas, o Imposto de Renda pago no exterior. Ademais, referido dispositivo disciplina deduções de tributos pagos pelo próprio contribuinte, o que não se verifica no caso do imposto pago por controladas ou coligadas no exterior.
		 38. Quanto às estimativas apuradas com base em balanços ou balancetes de suspensão ou redução, embora se trate de apuração do lucro real do período, a utilização do imposto pago no exterior permanece submetida às limitações específicas da legislação da TBU. O simples fato de o crédito estar registrado na Parte B do LALUR não o torna automaticamente compensável com qualquer valor de IRPJ ou CSLL apurado mensalmente, sob pena de se permitir a antecipação indevida de dedução que a legislação vincula ao ajuste anual ou, quando muito, à estimativa do mês de dezembro apurada com base em balancete.
		 39. Como bem consignado no “Termo de Verificação Fiscal”, admitir a utilização do imposto pago no exterior para “zerar” estimativas mensais ao longo do exercício implicaria desvirtuar a sistemática da TBU, além de potencialmente permitir a restituição indireta de tributo pago no exterior, situação expressamente vedada pelo ordenamento jurídico.
		 40 Quanto ao ponto, o Acórdão recorrido expressamente consignou:
		 “Sobre os limites do imposto de renda pago no exterior passiveis de dedução com o imposto devido no Brasil, assim dispõe o art. 87 da Lei nº 12.973/2014:
		 Art. 87. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação, o imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta, incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinação do lucro real da controladora no Brasil, até o limite dos tributos sobre a renda incidentes no Brasil sobre as referidas parcelas. 
		 (...)
		 § 4º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá exceder o montante do imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor das parcelas positivas dos resultados, incluído na apuração do lucro real.
		 Vejam que a dedução está limitada ao valor imposto de renda devido no Brasil, incidente sobre o valor das parcelas positivas incluídas na apuração do lucro real da controladora no Brasil. Assim, o imposto pago a nação estrangeira não pode ser objeto de restituição a ser promovida pelo Estado brasileiro.
		 Em outras palavras, o aproveitamento do imposto pago no exterior deve servir, no máximo, para neutralizar o aumento do imposto devido no Brasil em decorrência do cômputo dos rendimentos auferidos no exterior na base de cálculo do tributo brasileiro, de forma a afastar a tributação em duplicidade”. (g.n.)
		 41. Some-se a isso o fato de que a Recorrente não logrou comprovar, de forma suficiente e individualizada, a composição dos saldos de imposto pago no exterior utilizados, tampouco demonstrou o atendimento aos limites legais de compensação por controlada ou coligada, conforme exigido pela Instrução Normativa RFB nº 1.520/2014, ônus que lhe incumbia.
		 42. A esse respeito, transcrevo trecho da decisão recorrida que muito bem analisou a questão: 
		 “Cumpre observar que o valor registrado na parte B do Lalur, calculado pela aplicação da alíquota do imposto de renda, não é o valor do imposto pago no exterior, pois as alíquotas praticadas em outros países podem ser diferentes da praticada no Brasil. E é por isso que o parágrafo 18 da IN RFB nº 1.520/2014, determina que somente o valor pago poderá ser compensado.
		 Por outro lado, o valor registrado na parte B do Lalur, calculado pela aplicação da alíquota do imposto de renda, também não representa a diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, pois no caso não houve incidência de imposto de renda haja vista que foi apurado prejuízo fiscal.
		 Feitos esses esclarecimentos, pode-se afirmar que o valor registrado parte B do Lalur não foi submetido aos limites impostos pela legislação (não foram testados como afirma a impugnante), para dedução do IR pago exterior do imposto de renda devido no Brasil, incidente sobre as parcelas positivas injetadas na apuração do lucro real.
		 Diferentemente do que argumenta a impugnante, a legislação de regência não ampara o procedimento de quitação das estimativas mensais levado a efeito pela contribuinte mediante a utilização de saldos de imposto pago no exterior por sua controlada e acumulados em períodos anteriores”. (g.n.)
		 43. Com efeito, a conduta descrita constitui-se em verdadeira “nacionalização” indevida de tributo sobre a renda pago no exterior, recolhido por pessoa jurídica distinta da Recorrente. Tal procedimento produziu duplo impacto negativo sobre a arrecadação federal: inicialmente, ao zerar artificialmente as estimativas mensais de IRPJ e CSLL, e, em momento subsequente, ao inflar indevidamente o saldo negativo do IRPJ e a base de cálculo negativa da CSLL na apuração anual.
		 44. Na sequência, esses saldos artificiais serviram de fundamento para a apresentação de pedidos de restituição e posterior compensação com outros tributos federais, procedimento que extrapola a finalidade legal do mecanismo de dedução do imposto pago no exterior e afronta diretamente o artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, ao transformar tributo pago no exterior — que não é restituível nem compensável como crédito financeiro — em instrumento de extinção de débitos tributários no âmbito federal.
		 45. É incontroverso nos autos que, para o período em análise, houve pedido de repetição de indébito, caracterizando devolução de tributo pago no exterior:
		 /
		 /
		 /
		 46. Tal constatação reforça o entendimento de que a dedução indevida do imposto pago no exterior nas estimativas mensais não se limita a uma irregularidade formal, mas resulta em efeitos materiais relevantes e incompatíveis com a sistemática da Tributação em Bases Universais (TBU), legitimando, portanto, a penalidade aplicada.
		 47. Tal entendimento encontra respaldo na jurisprudência deste Conselho, inclusive desta Turma, conforme se extrai, dentre outros, dos Acórdãos nº 1302-007.443, 1302-007.240, 1302-007.229 e 1302-007.194, que firmaram a impossibilidade de dedução do imposto pago no exterior na apuração das estimativas mensais, salvo no ajuste anual, e a necessidade de existência de imposto devido no Brasil para viabilizar qualquer compensação, conforme se verifica das ementas abaixo transcritas:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2011 
		 SALDO NEGATIVO FUNDADO EM TRIBUTO RECOLHIDO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. TRATADOS INTERNACIONAIS.
		 Em decorrência de a legislação tributária federal estabelecer que o imposto recolhido no exterior somente pode ser compensado no Brasil até o limite dos tributos nacionais incidentes sobre o lucro (IRPJ e CSLL), não é permitido compor saldo negativo de IRPJ com recolhimentos realizados em território estrangeiro. (Processo n° 10680.925605/2016-22. Acórdão n° 1302-007.443 – 1ª Seção/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária. Sessão de 24 de junho de 2025. Relator Henrique Nimer Chamas, g.n.)
		 *******************************************************************
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Exercício: 2010 
		 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO NO CÁLCULO DE DÉBITOS DE ESTIMATIVA APURADOS ENTRE JANEIRO E NOVEMBRO.
		 Considerando que os débitos apurados por estimativa, por se caracterizarem como mera antecipação, não têm a natureza jurídica de “imposto devido”, não cabe na sua apuração a dedução de imposto de renda pago no exterior, exceto no mês de dezembro, por ser coincidente com a data de apuração do imposto de renda da pessoa jurídica. [...]~. (Processo n° 13896.723561/2016-61. Acórdão n° 1302-007.240 – 1ª Seção/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária. Sessão de 16 de agosto de 2024. Relator Marcelo Oliveira, g.n.)
		 *******************************************************************
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Data do fato gerador: 31/12/2015 
		 MULTA ISOLADA PELO NÃO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS DE IRPJ E CSLL. DEDUÇÃO DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA EXIGÊNCIA FISCAL.
		 O presente litígio versa sobre a aplicabilidade da multa isolada pela ausência de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL, em razão do não acolhimento das compensações realizadas pelo Contribuinte com supostos créditos tributários relativos a imposto pago no exterior. Confirmadas decisões após sobrestamento destes autos, confirma-se que o saldo de imposto pago no exterior somente pode ser compensado nos anos calendários seguintes com o débito de ajuste anual do IRPJ apurado com base no balanço levantado em 31 de dezembro, sendo descabida sua utilização para compensação de débitos de estimativas mensais. Ante a constatação de falta de recolhimento de estimativas mensais devidas, cabível o lançamento da multa isolada (50%) prevista no art. 44, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 9.430/1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488/2007.  (Processo n° 16561.720024/2020-15. Acórdão n° 1302-007.229 – 1ª Seção/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária. Sessão de 15 de agosto de 2024. Relatora Natália Uchôa Brandão, g.n.)
		 *******************************************************************
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Data do fato gerador: 31/12/2012 
		 [...]
		 LUCRO NO EXTERIOR. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SE NÃO FOR APURADO CSLL A PAGAR.
		 Para a utilização de imposto pago no exterior, há que se observar limites para tal aproveitamento, e para que seja possível a compensação, é necessário que exista imposto devido no Brasil, ou seja que tenha sido apurado base de cálculo positiva da CSLL no período de apuração em que se pretenda aproveitar o imposto pago no exterior. [...]. (Processo n° 16561.720130/2017-01. Acórdão n° 1302-007.194 – 1ª Seção/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária. Sessão de 16 de julho de 2024. Relator Wilson Kazumi Nakayama, g.n.)
		 48. No referido voto, o Conselheiro Relator Wilson Kazumi Nakayama bem delimitou a questão, como se depreende dos seguintes trechos:
		 “A forma com que a contribuinte utilizou o imposto pago no exterior, para compensação de estimativa e depois no ajuste, pretendendo fazer com que o imposto pago no exterior gerasse um saldo negativo de IRPJ e CSLL passivo de restituição, não tem base legal.
		 Para a utilização de imposto pago no exterior, há que se observar limites para tal aproveitamento, e para que seja possível a compensação é necessário que exista imposto devido no Brasil, ou seja que tenha sido apurado lucro real no período de apuração em que se pretenda aproveitar o imposto pago no exterior.
		 O procedimento para apurar o limite para compensação do imposto pago no exterior está delineado nos §§ 9 e 10 do art. 14:
		 Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil. 
		 [...] 
		 § 9º O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real.
		 § 10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
		 I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real; II - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
		 § 11. Efetuados os cálculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso II.
		 O §9º determina que a compensação esteja limitada ao montante do imposto de renda devido no Brasil em razão da inclusão do respectivo rendimento na apuração do lucro real.
		 Não pode portanto, a contribuinte pretender adicionar o lucro no exterior na apuração da estimativa e compensar o imposto pago no exterior, eis que tal procedimento deve ser realizado apenas no ajuste.
		 O procedimento para apuração do limite, propriamente dito, da compensação do imposto pago no exterior está delineado nos §§10 e 11, que determinam que o contribuinte deve apurar o lucro real primeiramente sem incluir o rendimento que gerou a retenção do imposto no exterior, e depois incluindo esse rendimento. A diferença entre esses dois valores é o limite do valor do imposto que pode ser compensado.
		 Vale observar que mesmo com a inclusão do lucro no exterior for apurado prejuízo fiscal ou base negativa da CSLL, o limite no item II do §10 do art. 14 da da IN SRF n° 213/02 é negativo, e portanto não será possível a compensação, pois o imposto pago no exterior não pode gerar saldo negativo passível de ser restituído/compensado, eis que se trataria de um indébito não gerado pela controladora no Brasil, não podendo ser exigido do Tesouro Nacional. O fundamento aqui exposto pode ser constatado em outros julgados no CARF, conforme os excertos abaixo:
		 Processo 10880.997276/2011-51: 
		 (...)
		 Ora, uma vez que não há valor positivo de imposto devido apurado com a inclusão dos resultados auferidos no exterior (vide linhas 01 e 02 da Ficha 12A da DIPJ 2008, e-fls. 351), certo é que, pela sistemática acima exposta, “zero” deverá ser o valor registrado como parcela dedutível a título de imposto pago no exterior, como de fato foi assim lançado pelo contribuinte na linha 12 da Ficha 12A de sua DIPJ. Nessa situação, em conformidade com o disposto nos §§ 15 e seguintes da IN SRF nº 213/2002, será possível deduzir o imposto pago em apurações futuras.... (Acórdão 1302-006.430, 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção, de 11 de abril de 2023 – Relator: Conselheiro Sérgio Magalhães Lima).
		 Processo 10882.902583/2006-84: 
		 (...)
		 Nesse momento, deve ser salientado que a apuração de prejuízo fiscal quando já é considerada a receita que deu origem à retenção no exterior faz com que o limite de compensação indicado no referido inciso II seja negativo, ou seja, não será possível a compensação. Por isso, é comum se dizer que o valor de tributo retido no exterior não gera saldo negativo. (Acórdão 1201-003.220. 1ª Turma Ordinária da 2ª Cãmara da 1ª Seção, de 17 de outubro de 2019, Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque), Processo 10923.000032/2010-37: (...) E para a determinação deste limite, o imposto incidente, no Brasil, deverá ser proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica. E para se calcular o limite para o aproveitamento desse imposto pago no exterior, evidentemente, faz-se necessário que exista imposto devido no Brasil para sua apuração.
		 Dá decorre a conclusão lógica de que, para que seja possível a compensação do imposto pago no exterior, faz-se necessária a existência de lucro real no período de apuração em que se pretenda aproveitá-lo. Em inexistindo lucro real e, consequentemente, não havendo imposto devido, os dispositivos acima elencados constituir-se-iam letra morta ou seriam inaplicáveis, o que não é o caso, evidentemente.
		 A recorrente apurou no ano calendário 2005 um prejuízo fiscal de R$93.046.591,07. Esse prejuízo foi apurado sem contabilizar, no mesmo ano de 2005, a receita decorrente dos serviços prestados no exterior, que importaram em R$66.513.088,24. Então, mesmo que tais rendimentos tivessem sido computados na apuração do lucro real de 2005, ainda assim o resultado seria negativo, ou seja, não haveria imposto pago no exterior passível de ser compensado no Brasil (Acórdão 1402-002.385, 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, de 14 de fevereiro de 2017, Relator: Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves).
		 Por fim, no Acórdão 9101-005.557, de 07 de fevereiro de 2022, da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais ficou consignado no voto da Conselheira Relatora Andrea Duek Simantob que o limite legal de compensação de imposto pago no exterior tem a intenção de impedir o creditamento de imposto do exterior maior do que o apurado no Brasil com a adição dos lucros no exterior e impedir a restituição, pelo FISCO brasileiro de impostos que foram recolhidos para o fisco estrangeiro . Confira excerto do acórdão: 
		 (...)
		 Dentro dessa sistemática, cumpre observar que o limite imposto pela lei, ao definir o método de imputação ordinária, direciona-se ao imposto de renda incidente no exterior sobre rendimentos lá auferidos e aqui tributáveis.
		 A ratio legis do limite legal, portanto, consiste em (i) impedir que os contribuintes se creditem de imposto do exterior maior do que aquele que seja apurado no Brasil; e (ii) afastar o ônus do fisco de ter que restituir aos contribuintes brasileiros impostos que foram, na verdade, recolhidos a Estados estrangeiros.
		 É nesse contexto que devem ser lidas as restrições regulamentadas pelo art. 14 da IN SRF nº 213/2002, in verbis (...):
		 Os excertos acima corroboram o fundamento da decisão nos presentes autos, que não é possível a compensação do imposto pago no exterior na apuração da CSLL, pelo fato da recorrente ter apurado base de cálculo negativa antes e após a inclusão do lucro no exterior, não havendo previsão legal para constituição de saldo negativo de CSLL com a compensação de imposto pago no exterior.
		 Não havendo CSLL devida, mesmo após a inclusão do lucro no exterior, o valor a ser lançado de CSLL do ano-calendário 2012 será zero.
		 Da mesma forma que em relação à exigência de IRPJ, não haverá CSLL a ser exigida, uma vez que o imposto relativo ao lucro apurado no exterior pelas controladas, adicionado ao lucro real da controladora, foi oferecido à tributação no exterior.
		 O saldo de crédito de imposto pago no exterior deve compor um estoque de crédito de imposto pago no exterior para compensação em anos subsequentes de lucros apurados no exterior, que deve ser controlado na parte B do LALUR. A compensação fica sujeita aos limites de imposto pago no exterior passível de compensação”. (g.n.)
		 49. Por fim, no que se refere ao voto vencido proferido pela Conselheira Relatora Isabelle Resende Alves Rocha, no Acórdão nº 1201-007.324, não há espaço para sua aplicação ao presente caso. Isso porque, além das razões já expostas ao longo deste voto, naqueles autos, restou expressamente consignado que o imposto de renda pago no exterior não foi utilizado para neutralizar (“zerar”) os valores das estimativas mensais, tampouco para a geração de saldo negativo “artificial” de IRPJ e CSLL, situação essa que, diversamente, se verifica no caso ora analisado.
		 50. Confira-se, a seguir, os trechos pertinentes do referido voto:
		 “2.2.5 FORMAÇÃO DE SALDO NEGATIVO E INOCORRÊNCIA DE RESTITUIÇÃO 
		 Por fim, a DRJ rejeitou os argumentos da impugnação também por entender que, ao permitir a quitação de estimativas com o IR do exterior, o crédito seria usado para compor saldo negativo do período que, por sua vez, é passível de compensação e restituição.
		 De fato, essa preocupação é legítima quando se tenta transformar crédito não compensável em devolução pecuniária, o que a lei não autoriza. Contudo, autorizar a quitação de estimativas com o IR pago no exterior não implica restituição, automaticamente. A referida compensação permite abater pagamentos vincendos, mantendo o exame definitivo para o encerramento, quando os limites legais e as travas de proporcionalidade serão aplicados.
		 Trata-se de equiparar a operação à compensação de dentro do próprio período, com ajuste externo no balanço final. A dedução das estimativas, portanto, não implica levar o crédito a um encontro de contas com tributos estranhos à base dos lucros no exterior. Tampouco provoca atualizar monetariamente saldo excedente. 
		 O que se faz com a autorização ora encampada é sincronizar o uso do crédito com o calendário das obrigações da empresa, sem desbordar dos limites objetivos de abatimento.
		 A distinção é relevante porque preserva os pilares do regime. O crédito continua vinculado à mesma renda e ao mesmo país de origem. O teto de imputação permanece inalterado no ajuste. Não se permite, em hipótese alguma, que o contribuinte receba de volta imposto externo pago. Apenas se antecipa um efeito que de qualquer modo ocorreria ao final do período.
		 A prudência fiscal vem do ajuste final, não da imposição de um duplo desembolso provisório durante o exercício.
		 Nesse arranjo, a utilização do crédito em antecipação mensal do IRPJ e da CSLL não desnatura o método. O crédito não migra para fora da base dos lucros externos. Não se converte em abatimento de tributos de outra natureza. Não retroalimenta saldo negativo. Apenas substitui recolhimentos provisórios sobre a mesma base, deslocando o efeito do abatimento para um momento anterior, com reconciliação obrigatória no encerramento. A estrutura normativa, inclusive as instruções da Receita, permanece atendida.
		 Portanto, a compensação de estimativas com o crédito de IR no exterior de períodos anteriores implica apenas abatimento provisório, sem pretender devolução pecuniária.
		 Outro ponto merece atenção neste raciocínio: ao utilizar o crédito de IR pago no exterior em anos anteriores para quitar estimativas, está-se realizando a neutralização da dupla tributação, “devolvendo-se” aquele prejuízo fiscal antes consumido. Logo, mesmo que a estimativa quitada dessa forma componha saldo negativo eventualmente gerado, isso não implicaria restituição do crédito do IR no exterior, visto que o referido crédito já terá sido realizado.
		 No caso concreto, ainda, entendo que restou demonstrada a não composição do saldo negativo de 2018 pelas deduções de estimativas com IR no exterior, visto que o valor do saldo negativo apurado é consideravelmente menor que o total de retenções na fonte, somados aos pagamentos feitos via DARF, conforme demonstrativo que reproduzo a partir do recurso: 
		 /”. (g.n.)
		 51. Diante desse cenário, resta caracterizada a falta de pagamento das antecipações mensais de IRPJ e CSLL, uma vez que a quitação promovida pela Recorrente se baseou em dedução não autorizada pela legislação, o que atrai a incidência da multa isolada de 50%, prevista no artigo 44, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 9.430/1996.
		 52. Não se trata, aqui, de mera divergência interpretativa, mas de utilização de instituto jurídico fora dos limites traçados pelo legislador, com impacto direto no recolhimento mensal do tributo, razão pela qual se mostra legítima a penalidade aplicada. 
		 53. Ademais, restou comprovado nos autos que, no período em análise, a conduta adotada culminou em repetição de indébito, caracterizando devolução indireta de tributo pago no exterior, situação incompatível com a sistemática da Tributação em Bases Universais.
		 54. Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para manter integralmente a multa aplicada, pelos fundamentos acima delineados.
		 
		 IV – Dispositivo
		 55. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para rejeitar a preliminar de alteração de critério jurídico e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 56.É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhaes Lima — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrique Nimer Chamas, Paulo Elias da Silva Filho (substituto integral), Miriam Costa Faccin,
Natalia Uchba Branddo e Sérgio Magalhades Lima (Presidente).

RELATORIO
5 1. Tratam-se, na origem, de Autos de Infracdo lavrados para a exigéncia de multas
<DE isoladas decorrentes da falta de recolhimento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ
& (e-fls. 203/206) e de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL (e-fls. 207/210), sobre a base
;:' de célculo estimada, relativos ao ano-calendario de 2019, nos montantes a seguir discriminados:
>
,C_J PENALIDADE VALOR
pd
w
% Multa Isolada de IRPJ 417.591.693,62
O
8 Multa Isolada de CSLL 157.756.399,29

TOTAL 575.348.092,91
2. Conforme se verifica da “Descricdio dos Fatos e Enquadramento Legal” que

compdoem os respectivos Autos de Infracdo, a Autoridade Fiscal apurou as infragcdes descritas
abaixo:

IRPJ:

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigacGes tributarias pelo
sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lancamento de oficio, nos
termos dos arts. 949 e 970 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/18,
aprovado pelo Decreto n® 9.580/18, em face da apuracdo das infragcdes abaixo
descritas aos dispositivos legais mencionados.

Os atos normativos infralegais citados na fundamentacdo legal deste Auto de
Infracdo estdo amparados pelo disposto no art. 100 da Lei n? 5.172/66 (CTN),
sendo a atividade administrativa de langamento vinculada e obrigatéria, sob pena
de responsabilidade funcional, nos termos do art. 142 do CTN.
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MULTA OU JUROS ISOLADOS

INFRACAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO
ESTIMADA

Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre a base
de célculo estimada em fungdo da receita bruta e acréscimos e/ou balancos de
suspensado ou reducgao.

Fato Gerador Multa

31/01/2019 79.271.385,59
28/02/2019 39.331.666,01
31/03/2019 27.730.314,45
30/04/2019 14.552.401,70
31/05/2019 24.599.641,67
30/06/2019 28.376.446,81
30/09/2019 94.238.544,34
31/10/2019 65.251.832,16
30/11/2019 44.239.460,89

ENQUADRAMENTO LEGAL
Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2019 e 30/11/2019:
Arts. 219 e 907 do RIR/18;
art. 44, inciso ll, alinea b, da Lei n? 9.430/96, com a redacdo dada pelo art.
14 da Lei n2 11.488/07

Fazem parte do presente auto de infragdo todos os termos, demonstrativos,
anexos e documentos nele mencionados.
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CSLL:

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigagdes tributdrias pelo
sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente langamento de oficio, nos
termos dos arts. 949 e 970 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/18,
aprovado pelo Decreto n? 9.580/18, em face da apuracdo das infracdes abaixo
descritas aos dispositivos legais mencionados.

Os atos normativos infralegais citados na fundamentacdo legal deste Auto de
Infracdo estdo amparados pelo disposto no art. 100 da Lei n? 5.172/66 (CTN),
sendo a atividade administrativa de langcamento vinculada e obrigatdria, sob pena
de responsabilidade funcional, nos termos do art. 142 do CTN.

MULTA OU JUROS ISOLADOS INFRAGCAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE A BASE ESTIMADA Falta de pagamento da
Contribuicdo Social incidente sobre a base de célculo estimada em func¢do da
receita bruta e acréscimos e/ou balangos de suspensdo ou redug3o.

Fato Gerador Multa
31/01/2019 28.538.058,81
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28/02/2019 20.744.532,62
31/03/2019 3.182.248,77
30/04/2019 5.239.224,62
31/05/2019 8.856.231,00
30/06/2019 10.215.880,85
30/09/2019 40.367.048,00
31/10/2019 16.662.981,14
30/11/2019 23.950.193,48

ENQUADRAMENTO LEGAL
Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2019 e 30/11/2019:
Art. 44, inciso Il, alinea b, da Lei n2 9.430/96, com a redacdo dada pelo art.
14 da Lei n2 11.488/07.
Art. 28 da Lei n? 9.430/96, com redacdo dada pelo art. 49 da Lei n®
12.715/12.

Fazem parte do presente auto de infracdo todos os termos, demonstrativos,
anexos e documentos nele mencionados.

3. De acordo com o relatado no “Termo de Verificagdo Fiscal” (e-fls. 167/202), a
Fiscalizagao verificou que a Contribuinte - nos meses de janeiro a novembro de 2019 -, deduziu
indevidamente valores de “Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de
Capital” para abater o IRPJ e a CSLL mensais, caracterizando falta de pagamento das estimativas.

4. Com base nisso, aplicou-se multa isolada nos termos do artigo 44, §12, IV, da Lei n?
9.430/1996, calculada sobre o valor das estimativas ndo pagas. Confira-se:

“5. De acordo com a ECF - Escrituracdo Contabil Fiscal abaixo listada, a Ambev
apurou seu resultado tributdvel do ano-calendario de 2019 pela sistematica do
lucro real anual.

ano- n° do recibo Tipo de Data de
calendario escrituragdo entrega

2019 B83779BC1729D8412CB16D794379BF 1 D428002F6-6 | Retificadora | 17/01/2023

6. Cabe mencionar que a empresa apresentou nova ECF retificadora em
14/07/2023, data em que a presente acdo fiscal ja estava em curso, razdo pela
qual serd desconsiderada, sendo a ultima ECF transmitida antes da ciéncia do
inicio do procedimento fiscal (acima referenciada) valida para todos os efeitos.

7. Como consequéncia desse regime de tributacdo adotado nesse ano-calendario
de 2019, a Ambev tornou-se obrigada a apurar estimativas mensais de IRPJ e de
CSLL. Especificamente para os meses de janeiro, fevereiro, margo, abril, maio,
junho, setembro, outubro e novembro de 2019, a Ambev ilicitamente se utilizou
de supostos valores de “Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e
Ganhos de Capital” como dedugdes dos montantes dessas estimativas mensais a
pagar. Todavia, como serd detalhado, o suposto imposto pago no exterior ndo
poderia reduzir o valor a pagar das referidas estimativas mensais. Por
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conseguinte, restou caracterizada a falta de pagamento de estimativas mensais de
IRPJ e da CSLL, para esses periodos acima apontados, cuja correspondente san¢ao
é a aplicacdo da multa isolada de 50% sobre os valores dos pagamentos mensais
que ilicitamente deixaram de ser efetuados”.

5. O “Termo de Verificacdo Fiscal” dedica vdrias pdginas a uma analise aprofundada

sobre a Tributagdo em Bases Universais (“TBU”) e a politica fiscal brasileira, explicando que:

5. Com

A Tributacdo em Bases Universais (“TBU”) busca neutralidade tributéria e
combate a evasao internacional.

O sistema brasileiro passou, desde a Lei n? 9.249/1995, a tributar lucros de
controladas e coligadas no exterior.

Essa sistematica foi ajustada pela Lei n? 12.973/2014, que diferencia
controladas (tributadas pelo regime de competéncia) e coligadas (tributadas
guando ha disponibilidade financeira).

O desconto do imposto pago no exterior é permitido apenas no ajuste anual,
dentro de limites legais, e nunca nas estimativas mensais.

base nas explicagbes acima, a Fiscalizagdo prossegue relatando que a

Contribuinte violou as regras da Lei n2 12.973/2014 e da IN RFB n2 1.520/2014, ao:

deduzir antecipadamente o IR pago no exterior, sem observar os limites
individuais por controlada;

utilizar valores controlados na Parte B do LALUR para compensar estimativas
mensais de IRPJ e CSLL, pratica ndo prevista em lei;

efetuar apuracgao consolidada indevida de créditos de IR exterior;

o que resultou em formacao de saldo negativo artificial e redugdo indevida de
recolhimentos.

6. Segundo a Fiscalizacdo, o desconto do IR pago no exterior sé pode ocorrer no ajuste

anual (31/12) e ndo nas apuracBes mensais — pois, caso contrario, permitiria planejamentos

tributarios abusivos e restituicdo indevida de imposto estrangeiro no Brasil. E o que se verifica dos

seguintes trechos:

“Das deducdes do IR pago no exterior nas estimativas mensais— Receita Bruta

142. Conforme descrito acima, a fiscalizada, sujeita a tributacdo com base no
lucro real, optou pelo calculo das estimativas mensais com base na Receita Bruta
nos meses de fevereiro, setembro e novembro de 2019, de acordo com artigos 29
e 28 da Lei n29.430/96 (e alteracdes posteriores).

143. O IR pago no exterior é o valor efetivamente pago pela controlada (pessoa
juridica diferente do contribuinte brasileiro) sobre a renda auferida por essa em
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seu pais de origem, e ndo é identificado em nenhum dos incisos do §42 do art. 22
da Lei 9430/96.

144. Portanto, nao ha previsdo legal para a deducdo do IR pago no exterior no

calculo das estimativas mensais previsto no art. 22 da Lei 9.430/96, porque o

artigo disciplina dedug¢des de imposto pago APENAS pelo préprio contribuinte, o
gue nao é o caso.

[...]

145. Por outro lado, o art. 43, §29, da Lei 5.172/66 (Cddigo Tributario Nacional)
estabelece que as receitas ou rendimentos oriundos do exterior seguirdo o
estabelecido em lei prépria.

146. A legislacdo que rege a TBU ¢é a Lei 12.973/14 e nela esta determinado que o
IR pago no exterior por controlada deve ser deduzido do Imposto devido no Brasil
referente ao lucro adicionado da controlada, em data certa, 31/12.

147. Estabelece essa legislacdo que 31/12, quando ocorre a apuragdo do Lucro
Real, é o momento em que o contribuinte adiciona ao seu Lucro Real os lucros
disponibilizados pelas controladas do exterior, bem como em que pode deduzir o
IR pago no exterior do imposto devido no Brasil referente ao lucro adicionado
daquela controlada, dentro dos limites e condigdes legais.

148. A estimativa mensal é mera antecipacdo de pagamento do imposto que sera
devidamente calculado em 31/12, e nela somente poderdo ser deduzidos valores
passiveis de ressarcimento/compensacdo por parte da RFB, caso na Apuragdo
Anual, o contribuinte tenha apurado que ele préprio pagou IRPJ/CSLL a mais
durante o ano”. (Destaques no original)

7. O relatdrio destaca que: (i) o crédito de IR pago no exterior tem natureza
estritamente compensatodria, ndo podendo ser convertido em crédito a favor da Contribuinte; (ii)
o controle desses valores deve ser feito individualmente por coligada/controlada e registrado na
Parte B do LALUR e; (iii) somente se houver imposto devido no Brasil sobre o lucro
correspondente, o crédito poderd ser utilizado para abater o tributo nacional. A Contribuinte, ao
usar o crédito de IR exterior para anular estimativas mensais, teria antecipado indevidamente um
beneficio que a legislacdo restringe ao encerramento do exercicio fiscal.

8. Por oportuno, transcreve-se os seguintes trechos do “Termo de Verificacdo Fiscal”:

“121. Portanto, respeitando as imposi¢Oes trazidas pela Norma de TBU, o IR pago
no exterior que esteja controlado na Parte B do LALUR somente pode ter a
destinacao prevista em lei. Portanto, serve tdao-somente para evitar que haja uma
dupla tributagdo da renda trazida do exterior. Nesse sentido, esse montante
somente pode ser usado quando houver o reconhecimento de lucro no exterior,
respeitados os limites legais de forma a evitar que haja restituicdo do IR pago no
exterior no Brasil. Dito de outra forma: quando o contribuinte apurar lucro das
coligadas e controladas, devera calcular os limites de desconto de IR no exterior
(limitado ao IRPJ e a diferenca entre o IRPJ antes e depois do reconhecimento do
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lucro). Dentro desses limites, o contribuinte tera a sua disposi¢cdo a soma do IR
pago no exterior no ano corrente e do saldo de IR pago no exterior controlado na
Parte B do LALUR. Fora dessa situacdo, descontar IR pago no exterior por
terceiro com o préprio IRPJ devido equivale a restituir no Brasil o IR pago no
exterior, sem qualquer autorizagao legal”. (Destaques no original)
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“142. Conforme descrito acima, a fiscalizada, sujeita a tributagdo com base no
lucro real, optou pelo célculo das estimativas mensais com base na Receita Bruta
nos meses de fevereiro, setembro e novembro de 2019, de acordo com artigos 29
e 28 da Lei n29.430/96 (e alteragGes posteriores).

143. O IR pago no exterior é o valor efetivamente pago pela controlada (pessoa
juridica diferente do contribuinte brasileiro) sobre a renda auferida por essa em
seu pais de origem, e ndo é identificado em nenhum dos incisos do §42 do art. 22
da Lei 9430/96.

144. Portanto, ndo ha previsao legal para a deducdo do IR pago no exterior no

calculo das estimativas mensais previsto no art. 22 da Lei 9.430/96, porque o

artigo disciplina deducdes de imposto pago APENAS pelo préprio contribuinte, o
gue ndo é o caso”. (Destaques no original)
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“146. A legislagdo que rege a TBU é a Lei 12.973/14 e nela estd determinado que
o IR pago no exterior por controlada deve ser deduzido do Imposto devido no
Brasil referente ao lucro adicionado da controlada, em data certa, 31/12.

147. Estabelece essa legislacdo que 31/12, quando ocorre a apuracdo do Lucro
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Real, € o momento em que o contribuinte adiciona ao seu Lucro Real os lucros
disponibilizados pelas controladas do exterior, bem como em que pode deduzir o
IR pago no exterior do imposto devido no Brasil referente ao lucro adicionado
daquela controlada, dentro dos limites e condigdes legais.

148. A estimativa mensal é mera antecipacdo de pagamento do imposto que sera
devidamente calculado em 31/12, e nela somente poder&o ser deduzidos valores
passiveis de ressarcimento/compensacdo por parte da RFB, caso na Apuragdo
Anual, o contribuinte tenha apurado que ele préprio pagou IRPJ/CSLL a mais
durante o ano”. (Destaques no original)
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151. A ldgica da vedacdo da utilizagdo do IR pago no exterior, mesmo que em
balancos/balancetes de suspensdo ou reducgdo das estimativas de janeiro a
novembro, respeita o principio de que os valores efetivamente pagos pelo
contribuinte nessas estimativas serdao objeto de dedu¢dao na Apuragao Anual, e
consequentemente, caso resultem em valor superior ao valor do imposto devido
apurado em 31/12, poderdo ser objeto de restituicio e consequentemente
compensacao com os tributos administrados pela Receita Federal, de acordo com
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o art. 74 da Lei n2 9.430/96, e isso NAO é permitido considerando que o IR pago
no exterior NAO é valor efetivamente pago pelo contribuinte e NAO faz parte
dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, portanto
ndo ha o que se falar em restituir o que ndo foi pago pelo contribuinte que apura,

no caso, o Lucro Real.

152. Além do mais, como a adicdo dos lucros somente ocorre em 31/12, ndo ha
como separar em momentos diversos o lucro da controlada, Unica base para o
calculo do imposto devido, e a deducdo do IR pago no exterior que sera feita do
mesmo imposto devido calculado”. (Destaques no original)

9. A Contribuinte foi cientificada do lancamento através de sua Caixa Postal - Domicilio

Tributario Eletrénico (“DTE”), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de

Mensagem” (e-fl. 218) e, apresentou Impugnacdo (e-fls. 223/259), cujas alega¢des podem ser

assim resumidas:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

A legislacdo federal autoriza a compensac¢ao dos créditos de IR Exterior com
débitos de IRPJ e CSLL devidos em periodos subsequentes,
independentemente da adi¢ao de novos lucros oriundos do exterior.

O crédito de IR Exterior, devidamente escriturado na Parte B, ja foi testado
guanto aos limites de compensacdo no periodo de origem e, portanto, ndo
estd sujeito a novo teste ou reavaliagao nos exercicios seguintes.

A Fiscalizacdo desconsiderou tal previsdo normativa e aplicou indevidamente
multa isolada, confundindo o caso com hipdteses de formacdo de saldos
negativos, que possuem natureza diversa.

O regime de Tributacdo em Bases Universais (“TBU”), instituido pela Lei n?
9.249/1995, e a adog¢do do método do crédito ordinario no Brasil, segundo o
qgual: o imposto pago no exterior pode ser compensado com o IRPJ e a CSLL
devidos no Brasil, até o limite da tributacdo incidente sobre os lucros que
originaram o crédito; ndo hd devolucdo de imposto estrangeiro, apenas
compensacao até o limite do tributo brasileiro correspondente.

O crédito nao utilizado no periodo de origem, em razao de prejuizo fiscal
anterior a adicdo de lucros do exterior, deve ser controlado na Parte B para
uso futuro.

Tal mecanismo visa evitar dupla tributacdo — uma vez que o lucro da
controlada foi tributado no exterior (pelo IR pago) e no Brasil (pelo consumo
de prejuizos fiscais).

A Contribuinte cita: a) os §§19 do artigo 30 da IN RFB n2 1.520/2014 e §20 do
artigo 14 da IN RFB n?2 213/2002, que autorizam expressamente a
compensacdo de créditos de IR Exterior com valores de IRPJ e CSLL devidos
em anos-calendario subsequentes; b) a Solugdo de Consulta COSIT n2
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18/2021, que reconhece a possibilidade de utilizacdo de créditos de IR
Exterior controlados em Parte B para compensar valores de IRPJ e CSLL
devidos trimestralmente, sem exigir adicdo de novos lucros do exterior e c) a
auséncia de qualquer dispositivo legal que imponha individualizagdao dos
créditos ou condicione sua utilizagdo a ocorréncia de novos lucros de
controladas ou coligadas no exterior.

Conclui que a aplicacdo da multa isolada é indevida, pois houve pagamento
mediante crédito legitimo devidamente controlado pela empresa.

10. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a

Impugnacao apresentada fosse apreciada. E, em 23 de janeiro setembro de 2025, a 102 Turma da
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06”), em Acérddo de n? 106-
048.678 (e-fls.402/432), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

N3o ha previsao legal para deduzir IR pago no exterior: na estimativa por
receita bruta (art. 29, Lei 9.430/96) e na estimativa por balangos/balancetes
(art. 35, Lei 8.981/95).

A deducdo do IR no exterior sé é possivel no ajuste anual (ou na estimativa de
dezembro por balancete de suspensdo/reducdo, quando coincide com o
resultado do ajuste).

O regime de TBU (Lei 12.973/14; IN 1.520/14) limita a deduc¢do ao IRPJ/CSLL
devidos no Brasil sobre as parcelas positivas de lucros do exterior computadas
no lucro real; ndo gera “crédito” ressarcivel/compensavel.

Cita a IN 1.700/2017 (arts. 40, 47, 49) e o Parecer Normativo Cosit 2/2018: as
estimativas sdo antecipacbes; nas deducdes mensais ndo entra IR pago no
exterior.

A SC COSIT 18/2021 ndo se aplica (trata de receitas de servigos no exterior e,
de todo modo, ndo afasta os limites legais).

Com relacdo ao precedente CARF 1401-004.116, aduz ser impossivel usar IR
pago no exterior de periodos anteriores para compensar estimativas mensais.

A deducdo do IR exterior é individualizada por investida, limitada ao IRPJ/CSLL
devidos no Brasil sobre as parcelas positivas incluidas no lucro real.

Se houver prejuizo (sem IR devido), calcula-se um valor-limite e controla-se na
Parte B para deduzir nos anos seguintes, quando houver lucro real com lucros
do exterior.

Lei 9.430/96, artigo 22 e IN 1.700/2017: nas estimativas mensais, ndo ha
deducdo de IR pago no exterior; lucros do exterior ndo integram a base da
estimativa por receita bruta (IN 1.700/2017, art. 40, V).
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(x) A “compensagdo” da IN 1.520/2014 é dedugdo técnica no ajuste, ndo a
compensac¢do do CTN artigo 170 ou Lei 9.430/96 artigo 74.

(xi) Sem dupla tributagdo: se os lucros do exterior zeram ou reduzem a base no
Brasil, ndo houve IR/CSLL aqui; logo, ndo ha bis in idem.

11. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisao:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calenddrio: 2019 LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR. COMPUTO NO LUCRO
REAL.

Os lucros auferidos no exterior serdo computados na determinacao do lucro real
das pessoas juridicas correspondente ao balanco levantado em 31 de dezembro
de cada ano.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. DEDUCAO.

A pessoa juridica podera deduzir o imposto de renda incidente no exterior sobre
os lucros computados no lucro real até o limite do imposto de renda incidente no
Brasil sobre os referidos lucros.

ESTIMATIVAS MENSAIS. APURACAO. DEDUCOES LEGAIS.

A pessoa juridica somente podera deduzir, do imposto apurado mensalmente a
titulo de antecipacdo do IRPJ a ser determinado no Ajuste Anual, o imposto de
renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de calculo
correspondente, bem como os incentivos de dedugdo do imposto, relativos ao
Programa de Alimentac¢do do Trabalhador, Vale-Transporte, Doa¢Ges aos Fundos
da Crianca e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artisticas e Atividade
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Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na legislagao vigente.

ESTIMATIVAS MENSAIS. DEDUGAO OU COMPENSAGAO DE IMPOSTO DE RENDA
PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo existe previsdao legal para dedug¢do de saldo de imposto de renda pago no
exterior dos valores devidos a titulo de estimativas mensais. Imposto de renda
pago no exterior ndo constitui crédito relativo a tributo ou contribuicdo
administrado pela RFB, ndo podendo ser utilizado para a compensagao de tributos
federais.

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calenddrio: 2019

ESTIMATIVAS MENSAIS. DEDUGAO OU COMPENSAGAO COM IMPOSTO DE RENDA
PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo existe previsdao legal para deduc¢do de saldo de imposto de renda pago no
exterior dos valores devidos a titulo de estimativas mensais. Imposto de renda
pago no exterior ndo constitui crédito relativo a tributo ou contribuicdo

10
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administrado pela RFB, ndo podendo ser utilizado para a compensacgao de tributos
federais.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

12. Na sequéncia, a Contribuinte foi cientificada do resultado do Acérdao n° 106-
048.678 (e-fls.402/432), através de sua Caixa Postal - Domicilio Tributario Eletronico (“DTE”),
conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 442), e entendeu
pela interposicdo de Recurso Voluntario (e-fls. 446/489), por meio do qual ratificou as alegacGes
gue ja haviam sido suscitadas na Impugnacao e, suscitou, ainda, as seguintes:

(i) A legislagdo federal permite o uso dos créditos de IR no exterior acumulados
em Parte B do LALUR/LACS para compensar débitos futuros de IRPJ e CSLL,
inclusive estimativas mensais.

(ii) A DRJ inovou no julgamento, usando fundamentos (IN 1.700/2017) que ndo
constavam na autuacdo original, violando o principio da legalidade e o artigo
146 do Cddigo Tributario Nacional (vedacdo a alteracdo de critério juridico
posterior).

(iii) O procedimento adotado tem respaldo expresso nos artigos 26 da Lei
9.249/95, 87 da Lei 12.973/14 e 25-30 da IN 1.520/14.

(iv) O objetivo ndo é restituicdo ou beneficio fiscal, mas evitar dupla tributagdo
sobre lucros de controladas no exterior.

(v) O recurso dedica parte significativa a interpretacdo da tributacdo em bases
universais (TBU) e do método do crédito ordinario, dispondo que: o Brasil
tributa lucros no exterior, mas concede crédito pelo imposto pago fora do
pais, limitado ao imposto devido no Brasil.

(vi) Quando ha prejuizo fiscal no Brasil, o IR pago no exterior ndo pode ser
aproveitado no mesmo periodo, devendo ser controlado na Parte B para uso
futuro (IN 1.520/14, art. 30, §§14—19). Assim, o crédito acumulado é legitimo
e pode ser usado para compensar IRPJ/CSLL de periodos subsequentes,
inclusive estimativas mensais.

(vii) O recurso anexa parecer do Prof. Sérgio André Rocha (UERJ), que: a) confirma
a correcao do registro em Parte B do IR no exterior; b) afirma que ndo ha
vedacdo legal ao uso dos créditos para quitar estimativas mensais e; c)
Reconhece que a legislacdo busca neutralizar a dupla tributacdo e que o
consumo de prejuizo fiscal no Brasil equivale a tributacdo de lucros no
exterior.

13. Através do Despacho de Encaminhamento (e-fl. 492), os autos foram encaminhados
a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN para que fosse intimada quanto a interposicao

=1
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do Recurso Voluntario. Na sequéncia, a PGFN apresentou Contrarrazdes (e-fls. 493/515), em que

sustenta, em sintese, as seguintes questdes:

14.

(i)

(i)

(i)

(iv)

(v)

Impossibilidade de uso do crédito de IR no exterior para estimativas, pois ndo
ha previsao legal permitindo deduzir ou compensar o IR pago no exterior das
estimativas mensais.

O crédito de IR no exterior sé pode ser utilizado para abater o IRPJ e CSLL
sobre lucros de controladas e coligadas no exterior, quando adicionados ao
lucro real no balanco de 31 de dezembro.

Usar tais valores para quitar estimativas mensais viola o artigo 25 da Lei
9.249/95 e o artigo 87 da Lei 12.973/14, e cria o risco de gerar “saldo
negativo” de tributo pago no exterior passivel de restituicdo — algo vedado
pela legislacao.

A Fazenda cita e interpreta extensivamente: a Lei 9.249/1995, artigos 25 e 26
(lucros e rendimentos auferidos no exterior computados no lucro real apenas
em 31/12; limite de compensac¢do com IR brasileiro); a Lei 9.430/1996, artigos
29 e 16 (estimativas mensais e tributacdo universal); a Lei 12.973/2014, artigo
87 (limite de deducdo proporcional ao lucro tributado no exterior);a IN RFB
1.520/2014, artigos 82 e 30, §§ 14—-17 (controle em Parte B e uso apenas para
lucros no exterior).

A PGFN argumenta que permitir o uso do IR no exterior para quitar
estimativas: converteria indevidamente tributos pagos a governos
estrangeiros em créditos compensaveis no Brasil; possibilitaria restituicdo de
imposto pago no exterior e, violaria a soberania fiscal e a finalidade do
método de crédito ordinario, que visa apenas neutralizar a dupla tributacdo,
ndo gerar beneficio financeiro.

Conforme consta do respectivo Despacho de Encaminhamento (e-fl. 516), os autos

foram remetidos a este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para

prosseguimento do julgamento do Recurso Voluntario.

15.

VOTO

E o relatdrio.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
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| — Juizo de Admissibilidade do Recurso Voluntario

16. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n? 1.634/2023" - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

17. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acordao recorrido em
04.02.2025 (e-fl. 442), apresentando o Recurso Voluntdrio, ora analisado, no dia 05.03.2025 (e-fl.
445), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n? 70.235/1972°,

18. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Il - Delimitacdo da Lide

19. A controvérsia posta nos autos cinge-se a legalidade da utilizagao de valores de
Imposto de Renda pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital —
devidamente controlados pela Contribuinte na Parte B do LALUR/LACS — para abatimento das
estimativas mensais de IRPJ e CSLL referentes ao ano-calendario de 2019.

20. De forma mais especifica, discute-se se a Contribuinte, sujeita ao regime de Lucro
Real anual, poderia deduzir ou compensar, nas apura¢des mensais de janeiro a novembro de
2019, os valores de imposto pago por controladas no exterior, a titulo de crédito de imposto
estrangeiro, a fim de reduzir ou eliminar o montante a recolher a titulo de estimativas mensais de
IRPJ e CSLL.

' Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicagdo da legislagcdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

11l - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuigdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no dmbito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuracdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessdrias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsdrios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

% Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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21. A Fiscalizacdo entendeu que tal conduta é vedada pela legislagio vigente,
porquanto: (i) o imposto pago no exterior sé pode ser deduzido no ajuste anual (31 de dezembro),
quando os lucros das controladas e coligadas sdo adicionados ao lucro real; (ii) inexiste previsdo
legal que autorize a dedugdo desses valores nas estimativas mensais previstas no artigo 22 da Lei
n2 9.430/1996 e; (iii) o uso antecipado dos créditos configuraria pagamento indevido e geraria a
formacao artificial de saldo negativo, passivel de restituicdo indevida de tributo estrangeiro no
Brasil.

22. Com base nesse entendimento, a Autoridade Fiscal lavrou Autos de Infracdo para
exigéncia de multas isoladas, nos termos do artigo 44, inciso Il, “b”, da Lei n? 9.430/1996, nos
valores de R$ 417.591.693,62 (IRPJ) e RS 157.756.399,29 (CSLL), totalizando RS 575.348.092,91.

23. A Contribuinte (AMBEV S.A.), por sua vez, sustenta que a legislacdo federal —
especialmente os artigos 26 da Lei n2 9.249/1995, 87 da Lei n2 12.973/2014 e 25 a 30 da IN RFB n®
1.520/2014 — autoriza o aproveitamento dos créditos de IR pago no exterior em periodos
subsequentes, inclusive para compensagdo de estimativas mensais de IRPJ e CSLL, sem
necessidade de nova apuragao de lucros de controladas no exterior.

24. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nas contrarrazdes, defende a
manuteng¢do integral do langamento, reafirmando a impossibilidade juridica de utilizagdo do
imposto pago no exterior para quitacdo de estimativas mensais, sob pena de desvirtuar o método
do crédito ordindrio e converter tributo estrangeiro em crédito compensavel no Brasil.

25. Dessa forma, a lide se delimita a verificacdo de se ha ou ndo amparo legal para o
uso de créditos de IR pago no exterior, controlados em Parte B do LALUR/LACS, na quitagdo das
estimativas mensais de IRPJ e CSLL, no ano-calendario de 2019, bem como a consequente
validade da multa isolada aplicada pela Autoridade Fiscal.

Il - Analise da Alegagdo Preliminar de Indevida Alteragao do Critério Juridico

26. A Recorrente sustenta que a decisao recorrida teria efetuado mudanca indevida do
critério juridico adotado pela Fiscalizacdo para lavrar os Autos de Infracdo, em violacdo ao artigo
146 do Cédigo Tributario Nacional®. Alega que, a Autoridade Julgadora “a quo” inovou ao
fundamentar a manutencdo da multa com base em uma enumeracdo exaustiva das deducdes
admitidas nas estimativas mensais de IRPJ e CSLL — notadamente os artigos 40 e 47 da IN n°
1.700/2017 — de modo que, ndo poderiam ser utilizados como fundamento valido ao caso
concreto, por ndo constarem dos Autos de Infracdo.

3 oL ~ . . , . N . -~ P . . . . o]

Art. 146 A modificacdo introduzida, de oficio ou em consequéncia de decisdo administrativa ou judicial, nos critérios
juridicos adotados pela autoridade administrativa no exercicio do langamento sé pode ser efetivada, em relacdo a um
mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introdugao.
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27. De fato, ao compulsar o “Termo de Verificacdo Fiscal”, ndo ha uma citacdo literal
dos artigos 40* e 47° da IN n° 1.700/2017, mas verifica-se diversas passagens com o mesmo
sentido, qual seja, da impossibilidade de considerar o IR pago no exterior na apuracdo das
estimativas mensais, de modo que, o raciocinio adotado pela Autoridade Autuante confirma a
l6égica normativa dos artigos mencionados.

28. Para melhor visualizacdo, apresentamos o critério adotado no langcamento e o
critério adotado pela decisdo recorrida:

RELATORIO FISCAL DECISAO RECORRIDA

E explicito ao afirmar que ndo ha previsdo legal | Tal afirmacdo é coerente com a previsdo dos
para deducdo do IR pago no exterior nas | artigos 40 e 47 da IN n° 1.700/2017, pois se os
estimativas mensais, porque essas estimativas | lucros do exterior ndo integram a base da
sdo calculadas sobre a receita bruta e admitem | estimativa, ndo ha como confrontar IR pago no
apenas deducdes de imposto pago pelo préprio | exterior nessa fase.

contribuinte no Brasil. “Uma leitura atenta dos pardgrafos 52 e 62 da

“Ndo ha previsdo legal para a dedugdo do IR | IN supra permite concluir que também ndo
pago no exterior no cdlculo das estimativas | existe previsdo da dedugcdo do IR pago no
mensais previsto no art. 22 da Lei n2 9.430/96.” exterior, para apura¢do do valor das estimativas
mensais a pagar do IRPJ e da CSLL, apuradas

* Art. 40. Ressalvado o disposto no inciso | do paragrafo unico do art. 36, ndo integram as bases de célculo de que
tratam os arts. 33, 34 e 39:

(...)

V - os lucros, rendimentos e ganhos de capital decorrentes de participagOes societarias em empresas domiciliadas no
exterior

> Art. 47. A pessoa juridica podera:

| - suspender o pagamento do IRPJ, desde que demonstre que o valor devido, calculado com base no lucro real do
periodo em curso, é igual ou inferior a soma do imposto sobre a renda devido por estimativa, correspondente aos
meses do mesmo ano-calendario anteriores aquele a que se refere o balango ou balancete levantado, observado o
disposto no art. 49;

Il - reduzir o valor do IRPJ ao montante correspondente a diferenca positiva entre o valor devido, calculado com base
no lucro real do periodo em curso, e a soma do imposto sobre a renda devido por estimativa, correspondente aos
meses do mesmo ano-calendario, anteriores aquele a que se refere o balanco ou balancete levantado, observado o
disposto no art. 49;

(...)

§ 52 Para determinagdo do valor do IRPJ a pagar no més a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido no
periodo em curso:

| - o valor do IRPJ devido por estimativa em meses anteriores do ano-calendario, seja com base na receita bruta e
acréscimos ou em balango ou balancete de reducdo;

Il - o IRPJ pago ou retido na fonte sobre as receitas auferidas no més, que integraram a respectiva base de calculo; e

Il - o IRPJ pago ou retido na fonte sobre as receitas auferidas nos meses anteriores do periodo em curso, inclusive o
pago separadamente sobre ganhos liquidos de renda variavel, que ndo tenham sido deduzidos no pagamento por
estimativa daqueles meses.

§ 62 Para determinagdo do valor da CSLL a pagar no més a pessoa juridica podera deduzir da contribui¢cdo devida no
periodo em curso:

| - o valor da CSLL devida por estimativa em meses anteriores do ano-calenddrio, seja com base na receita bruta e
acréscimos ou em balango ou balancete de reducdo;

Il — a CSLL retida na fonte sobre as receitas auferidas no més, que integraram a respectiva base de calculo; e

Il - a CSLL retida na fonte sobre receitas auferidas nos meses anteriores do periodo em curso, que ndo tenha sido
deduzida no pagamento por estimativa daqueles meses.
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com base em balancete de suspensdo/redugdo”.

Reforca que a Tributagdo em Bases Universais | Exatamente a mesma légica: ndao ha confronto
reconhece lucros do exterior somente no ajuste | mensal, pois a compensa¢do do imposto pago
anual e permite a deducdo do IR pago no exterior | depende de condicdes ndo satisfeitas na
exclusivamente no encerramento do periodo. apuracdo das estimativas, tais como apuracgao
do imposto de renda sobre lucros no exterior

“O momento Uunico para oferecimento dos | . , N
incluidos na apuracao do lucro real.

resultados e suas deduc¢ées autorizadas é 31/12.”
“Portanto, o que a impugnante fez foi construir
um raciocinio que ndo tem respaldo na
legislagGo da TBU, para deixar de se submeter
aos limites impostos por essa mesma legislagéo,
e promover a internalizaco de supostos
“créditos” de IR pago no exterior para
“compensar” diretamente obrigagdes tributdrias
no Brasil. E, ainda, deduzindo tais obrigacoes
compensadas como se fossem antecipagdes
liquidadas, apurando saldo negativo,
compensando-o outras obrigagdes tributdrias”.

Afirma que permitir o uso do IR pago no exterior | Isso pressupde, necessariamente, que os lucros
nas estimativas desvirtua a TBU e pode gerar | do exterior nao comp6em a base mensal, como
saldo negativo artificial de IRPJ e CSLL. consta nos artigos.

“A utilizacdo do IR pago no exterior na dedugdo | “Portanto, além de deixar de recolher,
das estimativas mensais [...] ndo é permitida.” indevidamente, as estimativas mensais de
IRPJ/CSLL, as considerou no ajuste para deduzir
os tributos devidos, gerando saldo negativo
para ser compensado. A conduta da
impugnante contraria frontalmente a legislagéo
brasileira que disciplina a TBU, a compensagdo e
a apuragdo do imposto de renda, e é
inegavelmente licita, como afirmou a
auditoria”.

29. Como se vé, ndo houve alteracao de critério juridico, pois a decisdo recorrida nao
negou provimento a Impugnacdo em razdo dos artigos 40 e 47 da IN n° 1.700/2017, esses foram
citados apenas para elucidar o tema, da mesma forma quando da lavratura dos Autos de Infracdo,
pois os excertos utilizados no “Termo de Verificacdo Fiscal” se repetem nas razées de decidir.

30. Por essas razoes, entendo por rejeitar as alegacdes de alteracdo de critério juridico.

IV — Andlise das Alegacdes Meritdrias

31. De plano, observa-se que a Recorrente reiterou integralmente o tépico “Permissdo
Legal para as Compensagles de Antecipagcbes Mensais de IRPJ e CSLL com Saldos de IR no Exterior
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de Periodos Anteriores” e seus subtépicos6 , 0S quais, em esséncia, possuem a mesma finalidade:
cancelar os Autos de Infracdo lavrados para exigéncia da multa isolada de 50%, prevista no artigo
44, inciso I, alinea “b”, da Lei n? 9.430/1996’, em razdo da suposta falta de pagamento das
antecipagdes mensais de IRPJ e CSLL relativas aos meses de janeiro a novembro do ano-
calendario de 2019.. Diante da sobreposi¢dao e semelhanga dos argumentos, entendo adequado
analisa-los em conjunto.

32. A presente controvérsia cinge-se a possibilidade de utilizagdo do Imposto de Renda
pago no exterior, ainda que regularmente controlado na Parte B do LALUR, para fins de quitagao
das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, ao longo do exercicio.

33. A Recorrente sustenta que a legislacdo aplicavel a Tributacdo em Bases Universais
(TBU) autoriza o registro, na Parte B do LALUR, do Imposto de Renda pago no exterior nao
utilizado no respectivo ano-calenddrio, bem como a sua utilizacdo para deducdo do IRPJ e da CSLL
devidos em periodos subsequentes. Segundo alega, essa deducdo seria admissivel tanto no regime
do Lucro Real anual ou trimestral, quanto na apuragdo das estimativas mensais,
independentemente de os valores de IRPJ e CSLL devidos nos periodos posteriores decorrerem ou
nao da adi¢do de lucros auferidos no exterior.

34. Todavia, conforme detalhado no “Termo de Verificagdo Fiscal” (e-fls. 167/202), a
Recorrente utilizou o imposto pago no exterior para compensar e “zerar” os valores das
estimativas mensais, gerando assim um saldo negativo de IRPJ e CSLL, o qual foi objeto de
repeticao de indébito, caracterizando devolugdo de tributo pago no exterior, o que, segundo a
Fiscalizacdo, nao encontra amparo na legislagdo de regéncia. Confira-se:

“156. Vé-se que o uso do IR pago no exterior estd umbilicalmente atrelado ao
reconhecimento de parcelas positivas computadas no lucro real. Portanto,
somente quando o contribuinte no Brasil reconhece essas parcelas positivas, pode
utilizar o valor do IR pago no Exterior para descontar do IRPJ, sempre dentro dos
limites previstos na legislacdo. Releva destacar que a forma adotada pelo
legislador tem exatamente o sentido de prevenir a restituicdo no Brasil de
imposto pago pelas controladas e coligadas no exterior. Em outras palavras, tem o
objetivo de evitar (i) a “compensac¢ao” direta do IR pago no exterior com débitos
de IRPJ sem o computo de resultados de investimentos no exterior; e (ii) a

® S50 eles: “Implementacdo do regime de tributa¢do em bases universais e a ado¢do do método do crédito ordindrio no
Brasil”; “O método do crédito em situagdes de prejuizo fiscal”; “Escrituracdo de valores de IR no exterior em Parte B
correspondentes a incidéncia da CSLL no Brasil”; “Compensagdo com IRPJ e CSLL devidos em periodos subsequentes —
débitos de antecipagdo mensal sdo valores de IRPJ e CSLL devidos em periodos subsequentes” e; “Inexigibilidade de
novas adigdes de lucros no exterior (nem mesmo de nova individualizagéio) para compensar valores de IR no exterior
relativos a lucros que jd foram tributados em periodos anteriores”.

7 Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

Il — multa isolada, calculada sobre o valor do pagamento mensal:

b) de cinquenta por cento, quando nio efetuado o pagamento mensal, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal
ou base de calculo negativa da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, no ajuste anual.
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formagao de saldos negativos de IRPJ e CSLL decorrentes de “compensacées”,
especialmente de estimativas mensais.

157. Em vista das razbes anteriormente expostas, é mister alertar que a adoc¢ao
de interpretagdes que permitam a livre compensacdo de estimativas de anos-
calendarios subsequentes com o IR pago no exterior controlado na Parte B do
LALUR teria como consequéncia a violacao da finalidade da norma de TBU e, com
isso, permitiria aos contribuintes obterem, em dois passos, um beneficio vedado
legalmente, que é a transformacdo do IR pago pelas coligadas e controladas no
exterior em saldo negativo de IRPJ e CSLL da investidora brasileira, passivel de
restituicdo ou compensagdo com fundamento no artigo 74 da Lei n2 9.430/1996.

158. Os dois passos mencionados sdo a apuracdo de excesso de IR pago no
exterior em um ano e a utilizacdo para compensacdo com estimativas mensais nos
anos subsequentes.

159. De acordo com o Registro M410 (“Lancamentos na conta da parte B do e-
Lalur e do e-Lacs sem reflexos na parte A”) da ECF (fls. 114 a 166), os valores
deduzidos das estimativas do ano de 2019 foram creditados na conta 506003

“ . » . . ~ . .
&) Imposto de Renda Pago no Exterior”, conforme indica a extrag¢do abaixo:
D REGISTRO M410 - LANCAMENTOS NA CONTA DA PARTE B DO e-LALUR E e-LACS SEM REFLEXO NA PARTE A - ANO-CALENDARIO 2019
T Conta de Vi s | Indicador do|
I [ Tipo de Tributo g ' Historico [ - alerdo ;" R "‘
< [tsposto de Renda Pessoa Jusidica | 506003 Compensacdo da estimativa de IRPJ de Janeiro/2019 | 158.542.771.17|Crédito
> |Imposto de Renda Pessoa Juridica | 506003  |Compensacdo da estimativa de IRPJ de Fevereiro/2019 | 78.663.332.02|Crédito
|Imposto de Renda Pessoa Juridica | 506003 Compensagio da estimativa de IRPJ de Margo/2019 | 55.460.628.89|Crédito
O |Imposto de Renda Pessoa Juridica | 506003 |Compensagio da estimativa de IRPJ de Abril2019 | 29.104.803,39|Crédito
|_ |Imposto de Renda Pessoa Juridica | 506003 \Compensagdo da_estinativa_de IRPJ de Maio/2019 3|Crédito
7 |Imposto de Renda Pessoa Juridica | 506003 |Compensagio da estimativa de IRPJ de Junho/2019 3.61|Crédito
L |tmposto de Renda Pessoa Juridica 506003 |Compensagdo da estimativa de IRPJ de Setembro/2019 188.477.088,67|Crédito
E |lmposto de Renda Pessoa Juridica 506003 Compensagio da_estimativa de IRPJ de Outubro/2019 130.503.664.31|Creédito
D |Imposto de Renda Pessoa Juridica 506003 Compensacio da_estimativa de IRPJ de Novembro/2019 88.478.921.77/Crédito
Contribuigo Social sobre o Lucro Liquido 506003 Compensagdo da estimativa de CSLL de Janeiro/2019 57.076.117.62|Crédito
@) |Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido | 506003 |Compensago da_estimativa de CSLL de Fevereiro/2019 | 41.489.065.24|Crédito
O |Contribuigo Social sobre 0 Lucro Liquido | 506003 > da_estimativa de CSLL de Marco/2019 | 6364.497.53|Crédito
(| |Contribuiao Social sobre o Lucro Liquido | 506003 40 da_estimativa de IRPJ de Abril2019 |
|Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido | 506003 |Compensagio da estimativa de CSLL de Maio/2019 | 17.712.461.99|Crédito
|Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido | 506003 |Compensa da estimativa de CSLL de Mmio/2019* | 20.431.761.70|Crédito
|Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido | 506003 |Compensagao da_estimativa de CSLL de Setembro/2019 | 80.734.096,00|Crédito
|Contribuiao Social sobre o Lucro Liquido 506003 |Compensacdo da_estimativa de CSLL de Outubro/2019 33.325.962,27|Crédito
|Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido 506003 Compensagio da estimativa de CSLL de Novembro/2019 47.900.386,96|Crédito

* Compensagio realizada no més de junho/2019 conforme Registro N620

160. Buscando uma analise mais ampla dos reflexos da dedugdo indevida do IR
pago no exterior nas estimativas mensais, identificamos que, além de ZERAR o
imposto devido no més, o que afeta, num primeiro plano, diretamente o fluxo da
arrecadac¢do do Fisco Federal, a soma dessas dedugdes mensais indevidas sdo
langadas nas rubricas (-) Imposto de Renda Mensal Efetivamente Pago por
Estimativa, no Registro N630 (Apuracdo Anual) e (-) CSLL Mensal Efetivamente
Paga por Estimativa, compondo praticamente o Saldo Negativo e a Base de
Célculo Negativa do ano em analise, e abrindo de forma artificial a possibilidade
do contribuinte de solicitar ressarcimento e posterior compensacdao com outros
tributos administrados pela RFB. Veja o comparativo entre o Registro N620 e
N630, e do Registro N660 e N670, da ECF do ano de 2019:
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FEGISTRO X 630 ANO.CALEXDARIO 3915

-.;--1:--,..:.:-

N630 - Apuragao do IRPJ com base no Lucro Real - Ano-calendario 2019 Valor
BASE DE CALCULO DO IRPJ 3.475.138.207.27
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
A Aliguota de 15% 521.270.731,09
Adicional 347.489.820.73
DEDUCOES
(-)Crédito Presumido de 9% Sobre a Parcela dos Lucros Auferidos no Exterior (Art. 28, da Instrucdo Normativa 1.520/2014) 534.988.978.83
(-)imposto Sobre a Renda Pago no Exterior pela Controlada Direta ou Indireta. no Caso do Art. 87 da Lein® 12.973/2014 333.771.572.99
(-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital 2.590.552.71
(-)imposto de Renda Retido na Fonte 32.621.061.51
(-)imposto de Renda Mensal Efetivamente Pago por Estimativa 868.760.551,82
(-)Parceiamento Formalizado de IR sobre a Base de Calculo Estimada 0.00
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -903.972.166,04
@)
2 RIGISTRO X 460 AW(AH\DAI’TQ 2019
(@)
=
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
8 N670 - Apuragao do CSLL com base no Lucro Real - Ano-calendario 2019 Valor
|BASE DE CALCULO DA CSLL 3.461.711.585.54
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido por Atividade 311.554.042.70
Adicdo de Créditos de CSLL sobre Depreciacdo Utilizados Anteriormente (Lein® 11.051/2004, art. 1°. §§ 7°, 11 e 12) 0.00
TOTAL DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUDO 311.554.042.70
DEDUCOES
(-)imposto Sobre a Renda Pago no Exterior peila Controlada Direta ou Indireta, no Caso do Art. 87 da Lein® 12.973/2014 311.554.042.70
-)CSLL Mensal Efetivamente Paga por Estimativa 315.512.798,54
(-)Parcelamento Formalizado de CSLL sobre a Base de Calculo Estimada 0,00
CSLL A PAGAR 315.512.7&;_1

161. Temos com o mecanismo acima descrito, uma espécie de “nacionaliza¢do”
indevida de um tributo sobre a renda pago no exterior por pessoa juridica
diferente do contribuinte do Lucro Real, e que afetou numa segunda
oportunidade o fluxo da arrecada¢do do Fisco Federal, na medida em que, de
forma artificial, gerou Saldo Negativo do IRPJ e Base de Calculo negativa de CSLL,
e, na sequencia apresentou pedidos de restituicdo com posterior compensagao
com outros tributos federais, os quais sdo abaixo descritos (e ndo serdo objeto da
presente analise), negando integralmente obediéncia ao art. 74 da Lei n?
9.430/96:
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v PER/DCOMP 13576.39417.060720.1.3.02-3520 — IRPJ AC 2019 — RS 903.972.166,04
v PER/DCOMP 27554.3528.060720.1.3.03-9494 — CSLL AC 2019 — R$ 315.512.798,54

A IR Pago no Exterior Saldo Negativo IR Pago no Exterior Saldo Negativo
no . .
Calendério deduzido na composto com IR deduzido na composto com IR
estimativa do IRPJ pago no exterior estimativa da CSLL pago no exterior
Total 2019 835.183.387,16 (903.972.166,04) 315.512.798,54 (315.512.798,54) |7
35. Com efeito, a legislacdo que disciplina a Tributacdo em Bases Universais (TBU) —

notadamente os artigos 25 e 26 da Lei n? 9.249/1995, bem como os artigos 77 a 79 e 87 da Lei n®
12.973/2014, regulamentados pela Instrugdo Normativa RFB n?2 1.520/2014 — restringe a
utilizacdo do imposto pago no exterior a deducgdo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre lucros do
exterior efetivamente computados na base de cdlculo do tributo no Brasil, observados limites
objetivos e critérios de controle.

36. O imposto pago no exterior nao possui natureza de crédito financeiro auténomo,
mas sim de mecanismo de neutralizagdo da dupla tributagdo, cujo aproveitamento estd
condicionado a existéncia de imposto devido no Brasil sobre os lucros que lhe deram origem. Por
essa razao, a legislacdao autoriza, em determinadas hipdteses, o controle do excesso na Parte B do
LALUR, para utilizacdo em exercicios subsequentes, mas nao confere ao contribuinte liberdade
irrestrita para utilizar tais valores na quitacdo de quaisquer débitos tributarios.

37. No que se refere as estimativas mensais apuradas com base na receita bruta, a
vedacgdo é ainda mais evidente. O artigo 22 da Lei n? 9.430/1996 prevé, de forma taxativa, as
deduc¢bes admitidas na apuragdao dessas estimativas, ndao constando, entre elas, o Imposto de
Renda pago no exterior. Ademais, referido dispositivo disciplina dedugdes de tributos pagos pelo
préprio contribuinte, o que ndo se verifica no caso do imposto pago por controladas ou coligadas
no exterior.

38. Quanto as estimativas apuradas com base em balancos ou balancetes de suspensao
ou reducao, embora se trate de apuracao do lucro real do periodo, a utilizacdo do imposto pago
no exterior permanece submetida as limitacdes especificas da legislacdo da TBU. O simples fato de
o crédito estar registrado na Parte B do LALUR ndo o torna automaticamente compensavel com
qgualquer valor de IRPJ ou CSLL apurado mensalmente, sob pena de se permitir a antecipacao
indevida de deducdo que a legislagdo vincula ao ajuste anual ou, quando muito, a estimativa do
més de dezembro apurada com base em balancete.

39. Como bem consignado no “Termo de Verificacdo Fiscal”, admitir a utilizacdo do
imposto pago no exterior para “zerar” estimativas mensais ao longo do exercicio implicaria
desvirtuar a sistematica da TBU, além de potencialmente permitir a restituicdo indireta de
tributo pago no exterior, situacdo expressamente vedada pelo ordenamento juridico.

40 Quanto ao ponto, o Acérdao recorrido expressamente consignou:

“Sobre os limites do imposto de renda pago no exterior passiveis de dedu¢do com
o imposto devido no Brasil, assim dispde o art. 87 da Lei n? 12.973/2014:
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Art. 87. A pessoa juridica poderd deduzir, na propor¢do de sua participagdo, o
imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta,
incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinagdo do lucro
real da controladora no Brasil, até o limite dos tributos sobre a renda
incidentes no Brasil sobre as referidas parcelas.

(...)

$ 42 O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido ndo poderd exceder o
montante do imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor
das parcelas positivas dos resultados, incluido na apuragéo do lucro real.

Vejam que a deducdo estd limitada ao valor imposto de renda devido no Brasil,
incidente sobre o valor das parcelas positivas incluidas na apuracdo do lucro real
da controladora no Brasil. Assim, o imposto pago a na¢ao estrangeira nido pode
ser objeto de restituicdo a ser promovida pelo Estado brasileiro.

Em outras palavras, o aproveitamento do imposto pago no exterior deve servir,
no mdaximo, para neutralizar o aumento do imposto devido no Brasil em

@) decorréncia do cémputo dos rendimentos auferidos no exterior na base de
9,: calculo do tributo brasileiro, de forma a afastar a tributagdo em duplicidade”.
o (g-n.)

= |

<>': 41. Some-se a isso o fato de que a Recorrente ndo logrou comprovar, de forma
(@) suficiente e individualizada, a composicdo dos saldos de imposto pago no exterior utilizados,
E tampouco demonstrou o atendimento aos limites legais de compensagdao por controlada ou
E coligada, conforme exigido pela Instrucdo Normativa RFB n2 1.520/2014, 6nus que lhe incumbia.
§ 42. A esse respeito, transcrevo trecho da decisdo recorrida que muito bem analisou a
@) guestao:

“Cumpre observar que o valor registrado na parte B do Lalur, calculado pela
aplicagdo da aliquota do imposto de renda, ndao é o valor do imposto pago no
exterior, pois as aliquotas praticadas em outros paises podem ser diferentes da
praticada no Brasil. E é por isso que o paragrafo 18 da IN RFB n2 1.520/2014,
determina que somente o valor pago podera ser compensado.

Por outro lado, o valor registrado na parte B do Lalur, calculado pela aplicagdo
da aliquota do imposto de renda, também ndo representa a diferenca positiva
entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusao dos referidos
lucros, pois no caso ndao houve incidéncia de imposto de renda haja vista que foi
apurado prejuizo fiscal.

Feitos esses esclarecimentos, pode-se afirmar que o valor registrado parte B do
Lalur ndo foi submetido aos limites impostos pela legislagdo (ndo foram testados
como afirma a impugnante), para dedugdo do IR pago exterior do imposto de
renda devido no Brasil, incidente sobre as parcelas positivas injetadas na
apuragao do lucro real.
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Diferentemente do que argumenta a impugnante, a legislacdo de regéncia nao
ampara o procedimento de quitacdo das estimativas mensais levado a efeito pela
contribuinte mediante a utilizacdo de saldos de imposto pago no exterior por sua
controlada e acumulados em periodos anteriores”. (g.n.)

43, Com efeito, a conduta descrita constitui-se em verdadeira “nacionalizagiao”
indevida de tributo sobre a renda pago no exterior, recolhido por pessoa juridica distinta da
Recorrente. Tal procedimento produziu duplo impacto negativo sobre a arrecadagao federal:
inicialmente, ao zerar artificialmente as estimativas mensais de IRPJ e CSLL, e, em momento
subsequente, ao inflar indevidamente o saldo negativo do IRPJ e a base de calculo negativa da
CSLL na apuracdo anual.

44, Na sequéncia, esses saldos artificiais serviram de fundamento para a apresentagao
de pedidos de restituicdao e posterior compensa¢ao com outros tributos federais, procedimento
que extrapola a finalidade legal do mecanismo de deduc¢do do imposto pago no exterior e afronta
diretamente o artigo 74 da Lei n2 9.430/1996°, ao transformar tributo pago no exterior — que
nao é restituivel nem compensavel como crédito financeiro — em instrumento de extingao de
débitos tributarios no ambito federal.

45. E incontroverso nos autos que, para o periodo em andlise, houve pedido de
repeticao de indébito, caracterizando devolugao de tributo pago no exterior:

N630 — Apuragao do IRPJ com base no Lucro Real - Ano-calendario 2019 Valor

BASE DE CALCULO DO IRPJ 3.475.138.207.27
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

A Aliquota de 15% §21.270.731,09
Adicional 347.489.820.73

{oepucdes

(-)Crédito Presumido de 9% Sobre a Parcela dos Lucros Auferidos no Exterior (Art. 28, da Instrucdo Normativa 1.520/2014) 5§34.988.978.83
(-)imposto Sobre a Renda Pago no Exterior pela Controlada Direta ou Indireta, no Caso do Art. 87 da Lein® 12.973/2014 333.771.572,99
(-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital 2.590.552.71
(-)imposto de Renda Retido na Fonte 32.621.061,51
(-)imposto de Renda Mensal Efetivamente Pago por Estimativa 868.760.551,82
(-)Parceiamento Formalizado de IR sobre a Base de Caiculo Estimada 0.00
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -903.972.166,04

® Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizd-lo na compensagdo de débitos
préprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribui¢cGes administrados por aquele érgao.

§ 12 A compensagdo serd efetuada mediante entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo na qual constem
informacgdes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 22 A compensacdo declarada pelo sujeito passivo extingue o crédito tributdrio, sob condicdo resolutéria de sua
ulterior homologacao.

§ 32 N3o poderdo ser objeto de compensacdo, mediante entrega da declaracdo a que se refere o § 19, os débitos
relativos ao recolhimento mensal por estimativa do imposto sobre a renda das pessoas juridicas e da Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido.
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N670 - Apurag@o do CSLL com base no Lucro Real - Ano-calendario 2019 Valor

BASE DE CALCULO DA CSLL 3.461.711.585.54
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido por Atividade 311.554.042.70
Adicdo de Créditos de CSLL sobre Depreciacdo Utiizados Anteriormente (Lein® 11.051/2004, art. 1°, §6§ 7°, 11 e 12) 0.00
TOTAL DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUDO 311.554.042.70
DEDUCOES

(-)imposto Sobre a Renda Pago no Exterior pela Controlada Direta ou Indireta, no Caso do Art. 87 da Lein® 12.973/2014 311.554.042.70
(-)CSLL Mensal Efetivamente Paga por Estimativa 315.512.798,54
(-)Parcelamento Formalizado de CSLL sobre a Base de Caiculo Estimada 0.00
CSLL A PAGAR -315.512.798.54

v" PER/DCOMP 13576.39417.060720.1.3.02-3520 — IRPJ AC 2019 — RS 903.972.166,04
v" PER/DCOMP 27554.3528.060720.1.3.03-9494 — CSLL AC 2019 — R$ 315.512.798,54

IR Pago no Exterior Saldo Negativo IR Pago no Exterior Saldo Negativo
Ano . .
Calendario deduzido na composto com IR deduzido na composto com IR
estimativa do IRPJ pago no exterior estimativa da CSLL pago no exterior
Total 2019 835.183.387.16 (903.972.166,04) 315.512.798.54 (315.512.798,54)
46. Tal constatacdo reforca o entendimento de que a deducdo indevida do imposto

pago no exterior nas estimativas mensais ndo se limita a uma irregularidade formal, mas resulta
em efeitos materiais relevantes e incompativeis com a sistematica da Tributacio em Bases
Universais (TBU), legitimando, portanto, a penalidade aplicada.

47. Tal entendimento encontra respaldo na jurisprudéncia deste Conselho, inclusive
desta Turma, conforme se extrai, dentre outros, dos Acdordaos n? 1302-007.443, 1302-007.240,
1302-007.229 e 1302-007.194, que firmaram a impossibilidade de deducdo do imposto pago no
exterior na apurac¢ao das estimativas mensais, salvo no ajuste anual, e a necessidade de existéncia
de imposto devido no Brasil para viabilizar qualquer compensacao, conforme se verifica das
ementas abaixo transcritas:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2011

SALDO NEGATIVO FUNDADO EM TRIBUTO RECOLHIDO NO EXTERIOR.
IMPOSSIBILIDADE. TRATADOS INTERNACIONAIS.

Em decorréncia de a legislagdo tributdria federal estabelecer que o imposto
recolhido no exterior somente pode ser compensado no Brasil até o limite dos
tributos nacionais incidentes sobre o lucro (IRPJ e CSLL), ndo é permitido compor
saldo negativo de IRPJ com recolhimentos realizados em territério estrangeiro.
(Processo n° 10680.925605/2016-22. Acdérddo n° 1302-007.443 — 12 Secdo/32
Camara/22 Turma Ordindria. Sessdo de 24 de junho de 2025. Relator Henrique
Nimer Chamas, g.n.)

3k 3k 3k 3k 3k >k 3k >k 3k 3k 3k 3k %k %k 3k 3k 3k 3k 3k 3k %k %k %k >k 3k 3k 3k 5k %k >k >k 3k 3k 3k %k %k %k >k >k 3k 3k 5%k %k %k %k %k >k 3k 3k 3k >k %k %k >k 3k 3k 3k 3k 3%k %k %k %k %k %k 3k 3k k

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Exercicio: 2010
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IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO NO
CALCULO DE DEBITOS DE ESTIMATIVA APURADOS ENTRE JANEIRO E
NOVEMBRO.

Considerando que os débitos apurados por estimativa, por se caracterizarem
como mera antecipag¢do, ndo tém a natureza juridica de “imposto devido”, ndo
cabe na sua apuracdo a deducdo de imposto de renda pago no exterior, exceto no
més de dezembro, por ser coincidente com a data de apuragdo do imposto de
renda da pessoa juridica. [...]~. (Processo n° 13896.723561/2016-61. Acérddo n°
1302-007.240 — 12 Seg¢do/32 Camara/22 Turma Ordinaria. Sessdo de 16 de agosto
de 2024. Relator Marcelo Oliveira, g.n.)

3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k %k %k %k 3k 3k 3k %k 3k sk 3k 3k 3k 3k %k sk 3k 5k 3k 3k sk sk 3k 3k 3k 5k sk sk 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k %k sk sk ok 3k sk %k %k %k %k 3k sk %k sk kk ko k sk k

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/12/2015

MULTA ISOLADA PELO NAO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS DE IRPJ E CSLL.
DEDUGAO DE IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAGAO INDEVIDA.
RECURSO VOLUNTARIO DESPROVIDO. MANUTENCAO DA EXIGENCIA FISCAL.

O presente litigio versa sobre a aplicabilidade da multa isolada pela auséncia de
recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL, em razdao do ndao acolhimento das
compensacoes realizadas pelo Contribuinte com supostos créditos tributarios
relativos a imposto pago no exterior. Confirmadas decisdoes apds sobrestamento
destes autos, confirma-se que o saldo de imposto pago no exterior somente pode
ser compensado nos anos calendarios seguintes com o débito de ajuste anual do
IRPJ apurado com base no balango levantado em 31 de dezembro, sendo
descabida sua utilizagdao para compensacao de débitos de estimativas mensais.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Ante a constatacdo de falta de recolhimento de estimativas mensais devidas,
cabivel o langamento da multa isolada (50%) prevista no art. 44, inciso Il, alinea
“b”, da Lei n® 9.430/1996, com a redacdo dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488/2007.
(Processo n° 16561.720024/2020-15. Acérddo n° 1302-007.229 — 12 Sec¢do/32
Camara/22 Turma Ordinéria. Sessdo de 15 de agosto de 2024. Relatora Natalia
Uchda Brandao, g.n.)

3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 5k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k sk 5k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 5k 3k 3k 3k 3k sk 3k 5k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 5k 5k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 5k 3k 3k %k %k k sk sk sk >k k %k k kkkk
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 31/12/2012

[...]

LUCRO NO EXTERIOR. ADIGAO A BASE DE CALCULO DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE
COMPENSACAO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR SE NAO FOR APURADO CSLL
A PAGAR.

Para a utilizacdo de imposto pago no exterior, ha que se observar limites para tal
aproveitamento, e para que seja possivel a compensacdo, é necessario que
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exista imposto devido no Brasil, ou seja que tenha sido apurado base de cdlculo
positiva da CSLL no periodo de apuracdo em que se pretenda aproveitar o
imposto pago no exterior. [...]. (Processo n° 16561.720130/2017-01. Acérddo n°
1302-007.194 — 12 Sec¢do/32 Camara/22 Turma Ordindria. Sessdo de 16 de julho de
2024. Relator Wilson Kazumi Nakayama, g.n.)

48. No referido voto, o Conselheiro Relator Wilson Kazumi Nakayama bem delimitou a
guestdo, como se depreende dos seguintes trechos:

“A forma com que a contribuinte utilizou o imposto pago no exterior, para
compensacao de estimativa e depois no ajuste, pretendendo fazer com que o
imposto pago no exterior gerasse um saldo negativo de IRPJ e CSLL passivo de
restituicdo, ndo tem base legal.

Para a utilizacdo de imposto pago no exterior, ha que se observar limites para tal
aproveitamento, e para que seja possivel a compensagao é necessdrio que exista
imposto devido no Brasil, ou seja que tenha sido apurado lucro real no periodo
de apuragdo em que se pretenda aproveitar o imposto pago no exterior.

O procedimento para apurar o limite para compensacdo do imposto pago no
exterior esta delineado nos §§ 9 e 10 do art. 14:

Art. 14. O imposto de renda pago no pais de domicilio da filial, sucursal, controlada ou
coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderdo ser
compensados com o que for devido no Brasil.

[.]

§ 92 O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, ndo podera exceder o
montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros,
rendimentos e ganhos de capital incluidos na apuragdo do lucro real.
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§ 10. Para efeito do disposto no pardgrafo anterior, a pessoa juridica, no Brasil, devera
calcular o valor:

| - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal,
controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido
computados na determinagdo do lucro real; Il - do imposto de renda e adicional
devidos sobre o lucro real antes e apds a inclusdo dos lucros, rendimentos e ganhos de
capital auferidos no exterior.

§ 11. Efetuados os cdlculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passivel de
compensac¢do, ndo podera exceder o valor determinado segundo o disposto em seu
inciso I, nem a diferenca positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e
sem a inclusdo dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu
inciso Il.

O §92 determina que a compensacdo esteja limitada ao montante do imposto de
renda devido no Brasil em razdo da inclusdo do respectivo rendimento na apuragdo do
lucro real.
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N3o pode portanto, a contribuinte pretender adicionar o lucro no exterior na
apuracdo da estimativa e compensar o imposto pago no exterior, eis que tal
procedimento deve ser realizado apenas no ajuste.

O procedimento para apuragao do limite, propriamente dito, da compensacdo do
imposto pago no exterior estd delineado nos §§10 e 11, que determinam que o
contribuinte deve apurar o lucro real primeiramente sem incluir o rendimento
gue gerou a retengdo do imposto no exterior, e depois incluindo esse rendimento.
A diferenca entre esses dois valores é o limite do valor do imposto que pode ser
compensado.

Vale observar que mesmo com a inclusao do lucro no exterior for apurado
prejuizo fiscal ou base negativa da CSLL, o limite no item Il do §10 do art. 14 da
da IN SRF n° 213/02 é negativo, e portanto ndo serd possivel a compensacio, pois

o _imposto pago no exterior ndo pode gerar saldo negativo passivel de ser
restituido/compensado, eis que se trataria de um indébito ndo gerado pela
controladora no Brasil, ndo podendo ser exigido do Tesouro Nacional. O

fundamento aqui exposto pode ser constatado em outros julgados no CAREF,
conforme os excertos abaixo:

Processo 10880.997276/2011-51:

(..)

Ora, uma vez que ndo ha valor positivo de imposto devido apurado com a inclusdo dos
resultados auferidos no exterior (vide linhas 01 e 02 da Ficha 12A da DIPJ 2008, e-fls.
351), certo é que, pela sistematica acima exposta, “zero” devera ser o valor registrado

como parcela dedutivel a titulo de imposto pago no exterior, como de fato foi assim
lancado pelo contribuinte na linha 12 da Ficha 12A de sua DIPJ. Nessa situagdo, em
conformidade com o disposto nos §§ 15 e seguintes da IN SRF n? 213/2002, sera
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possivel deduzir o imposto pago em apuragdes futuras.... (Acorddo 1302-006.430, 22
Turma Ordindria da 32 Camara da 12 Segdo, de 11 de abril de 2023 — Relator:
Conselheiro Sérgio Magalhdes Lima).

Processo 10882.902583/2006-84:
(..)

Nesse momento, deve ser salientado que a apuragdo de prejuizo fiscal quando ja é

considerada a receita que deu origem a retencdo no exterior faz com que o limite de
compensacdo indicado no referido inciso Il seja negativo, ou seja, ndo serd possivel a
compensacdo. Por isso, € comum se dizer que o valor de tributo retido no exterior ndo
gera saldo negativo. (Acérddo 1201-003.220. 12 Turma Ordinaria da 22 Camara da 12
Secdo, de 17 de outubro de 2019, Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque),
Processo 10923.000032/2010-37: (...) E para a determinagdo deste limite, o imposto
incidente, no Brasil, deverd ser proporcional ao total do imposto e adicional devidos
pela pessoa juridica. E para se calcular o limite para o aproveitamento desse imposto
pago no exterior, evidentemente, faz-se necessario que exista imposto devido no
Brasil para sua apuragao.

Da decorre a conclusdo légica de que, para que seja possivel a compensac¢do do
imposto pago no exterior, faz-se necessaria a existéncia de lucro real no periodo de
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apuracdo em que se pretenda aproveita-lo. Em inexistindo lucro real e,
consequentemente, ndo havendo imposto devido, os dispositivos acima elencados
constituir-se-iam letra morta ou seriam inaplicaveis, o que ndo é o caso,
evidentemente.

A recorrente apurou no ano calendario 2005 um prejuizo fiscal de R$93.046.591,07.
Esse prejuizo foi apurado sem contabilizar, no mesmo ano de 2005, a receita
decorrente dos servicos prestados no exterior, que importaram em R$66.513.088,24.
Entdo, mesmo que tais rendimentos tivessem sido computados na apuragdo do lucro
real de 2005, ainda assim o resultado seria negativo, ou seja, ndo haveria imposto
pago no exterior passivel de ser compensado no Brasil (Acorddo 1402-002.385, 22
Turma Ordindria da 42 Camara da 12 Sec¢do, de 14 de fevereiro de 2017, Relator:
Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves).

Por fim, no Acérddo 9101-005.557, de 07 de fevereiro de 2022, da 12 Turma da
Camara Superior de Recursos Fiscais ficou consignado no voto da Conselheira
Relatora Andrea Duek Simantob que o limite legal de compensacdo de imposto
pago no exterior tem a intencdo de impedir o creditamento de imposto do
exterior maior do que o apurado no Brasil com a adi¢gdo dos lucros no exterior e
impedir a restituicdo, pelo FISCO brasileiro de impostos que foram recolhidos para
o fisco estrangeiro . Confira excerto do acérdao:

(..)

Dentro dessa sistematica, cumpre observar que o limite imposto pela lei, ao definir o
método de imputagdo ordinaria, direciona-se ao imposto de renda incidente no
exterior sobre rendimentos |a auferidos e aqui tributaveis.

A ratio legis do limite legal, portanto, consiste em (i) impedir que os contribuintes se
creditem de imposto do exterior maior do que aquele que seja apurado no Brasil; e (ii)
afastar o 6nus do fisco de ter que restituir aos contribuintes brasileiros impostos que
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foram, na verdade, recolhidos a Estados estrangeiros.

E nesse contexto que devem ser lidas as restricdes regulamentadas pelo art. 14 da IN
SRF n2213/2002, in verbis (...):

Os excertos acima corroboram o fundamento da decisdo nos presentes autos, que
nao é possivel a compensagao do imposto pago no exterior na apuragao da CSLL,
pelo fato da recorrente ter apurado base de calculo negativa antes e apds a
inclusdo do lucro no exterior, ndo havendo previsao legal para constituicio de
saldo negativo de CSLL com a compensacao de imposto pago no exterior.

N3o havendo CSLL devida, mesmo apds a inclusdo do lucro no exterior, o valor a
ser langado de CSLL do ano-calendario 2012 sera zero.

Da mesma forma que em relagdo a exigéncia de IRPJ, ndo haverd CSLL a ser
exigida, uma vez que o imposto relativo ao lucro apurado no exterior pelas
controladas, adicionado ao lucro real da controladora, foi oferecido a tributacdo
no exterior.

O saldo de crédito de imposto pago no exterior deve compor um estoque de
crédito de imposto pago no exterior para compensa¢do em anos subsequentes de
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lucros apurados no exterior, que deve ser controlado na parte B do LALUR. A
compensacao fica sujeita aos limites de imposto pago no exterior passivel de
compensagao”. (g.n.)

49. Por fim, no que se refere ao voto vencido proferido pela Conselheira Relatora
Isabelle Resende Alves Rocha, no Acérddo n? 1201-007.324, ndo ha espaco para sua aplicacdo ao
presente caso. Isso porque, além das razbes ja expostas ao longo deste voto, naqueles autos,
restou expressamente consignado que o imposto de renda pago no exterior nao foi utilizado para
neutralizar (“zerar”) os valores das estimativas mensais, tampouco para a gera¢do de saldo

I"

negativo “artificial” de IRPJ e CSLL, situacdo essa que, diversamente, se verifica no caso ora

analisado.
50. Confira-se, a seguir, os trechos pertinentes do referido voto:
“2.2.5 FORMACAO DE SALDO NEGATIVO E INOCORRENCIA DE RESTITUICAO

Por fim, a DRJ rejeitou os argumentos da impugna¢ao também por entender
que, ao permitir a quitacdo de estimativas com o IR do exterior, o crédito seria
usado para compor saldo negativo do periodo que, por sua vez, é passivel de
compensagao e restituicao.

De fato, essa preocupacio é legitima quando se tenta transformar crédito nao
compensavel em devolugao pecuniaria, o que a_lei ndao autoriza. Contudo,
autorizar a quitagdo de estimativas com o IR pago no exterior ndo implica

restituicdo, automaticamente. A referida compensacdo permite abater
pagamentos vincendos, mantendo o exame definitivo para o encerramento,
guando os limites legais e as travas de proporcionalidade serdo aplicados.

Trata-se de equiparar a opera¢do a compensacdo de dentro do préprio periodo,
com ajuste externo no balango final. A dedugdo das estimativas, portanto, ndo
implica levar o crédito a um encontro de contas com tributos estranhos a base
dos lucros no exterior. Tampouco provoca atualizar monetariamente saldo
excedente.

O que se faz com a autorizagdo ora encampada é sincronizar o uso do crédito com
o calendario das obriga¢des da empresa, sem desbordar dos limites objetivos de
abatimento.

A distingdo é relevante porque preserva os pilares do regime. O crédito continua
vinculado a mesma renda e ao mesmo pais de origem. O teto de imputacdo
permanece inalterado no ajuste. Nao se permite, em hipdtese alguma, que o

contribuinte receba de volta imposto externo pago. Apenas se antecipa um

efeito que de qualquer modo ocorreria ao final do periodo.

A prudéncia fiscal vem do ajuste final, ndo da imposi¢do de um duplo desembolso
provisério durante o exercicio.

Nesse arranjo,_a utilizacdo do crédito em antecipacdao mensal do IRPJ e da CSLL
ndo desnatura o método. O crédito ndo migra para fora da base dos lucros

28



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1302-007.739 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720008/2024-96

externos. N3do se converte em abatimento de tributos de outra natureza. Ndo
retroalimenta saldo negativo. Apenas substitui recolhimentos provisorios sobre a

mesma base, deslocando o efeito do abatimento para um momento anterior, com
reconciliagdo obrigatéria no encerramento. A estrutura normativa, inclusive as
instrucdes da Receita, permanece atendida.

Portanto, a compensacdao de estimativas com o crédito de IR no exterior de
periodos anteriores implica apenas abatimento provisério, sem pretender
devolugdo pecuniaria.

Outro ponto merece atengao neste raciocinio: ao utilizar o crédito de IR pago no
exterior em anos anteriores para quitar estimativas, esta-se realizando a
neutralizacdo da dupla tributacdo, “devolvendo-se” aquele prejuizo fiscal antes
consumido. Logo, mesmo que a estimativa quitada dessa forma componha saldo
negativo eventualmente gerado, isso ndo implicaria restituicdo do crédito do IR
no exterior, visto que o referido crédito ja terd sido realizado.

No caso concreto, ainda, entendo que restou demonstrada a ndo composicdo do

saldo negativo de 2018 pelas deducdes de estimativas com IR no exterior, visto

gue o valor do saldo negativo apurado é consideravelmente menor que o total de
retencbes na fonte, somados aos pagamentos feitos via DARF, conforme
demonstrativo que reproduzo a partir do recurso:

Registro N630
LUCRO REAL 1.836.929.133,83
Aliquota 15% 245.539.370,07
Adicional 163.668.913,38
IR devido 409.208.283,46
Operacdes de caréter cultural (9.821.574,80)
PAT (9.821.574,80)
Fundos dos Direitos das Criancas (2.455.393,70)
Fundos do Idoso (2.455.393,70)
Atividades de Carater Desportivo (2.455.393,70)
PRONON (1.170.000,00)
PRONAS (1.133.267,33)
Imposto pago no exterior (803.902,66)
Antecipacdes mensais compensadas com IR no exterior (116.811.297,85)
Antecipacdes mensais pagas com DARF (263.084.387,57)
Imposto de renda retido na fonte (3.022.893,04)
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR (3.826.795,69) ”. (g_n')
51. Diante desse cendrio, resta caracterizada a falta de pagamento das antecipagoes

mensais de IRPJ e CSLL, uma vez que a quitacdo promovida pela Recorrente se baseou em
deducdao nao autorizada pela legislagdo, o que atrai a incidéncia da multa isolada de 50%,
prevista no artigo 44, inciso ll, alinea “b”, da Lei n2 9.430/1996.

52. Ndo se trata, aqui, de mera divergéncia interpretativa, mas de utilizacdo de
instituto juridico fora dos limites tracados pelo legislador, com impacto direto no recolhimento
mensal do tributo, razdo pela qual se mostra legitima a penalidade aplicada.

53. Ademais, restou comprovado nos autos que, no periodo em andlise, a conduta
adotada culminou em repeticdao de indébito, caracterizando devolugao indireta de tributo pago
no exterior, situagcdo incompativel com a sistematica da Tributagao em Bases Universais.
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54. Diante do exposto, nego provimento ao recurso, para manter integralmente a
multa aplicada, pelos fundamentos acima delineados.

IV - Dispositivo

55. Ante o exposto, conhego do Recurso Voluntario, para rejeitar a preliminar de
alteragao de critério juridico e, no mérito, negar-lhe provimento.

56. E como voto.
Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

30




	Acórdão
	Relatório
	Voto

